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OBJETO: Edital de Pregão Eletrônico em sua forma de REGISTRO DE PREÇOS para à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de eletrificação, incluindo fornecimento de materiais,
mão-de-obra, e elaboração de projetos para extensão de rede elétrica e substituição de luminárias
convencionais por luminárias LED, com e sem braço. Este processo destina-se exclusivamente aos
municípios consorciados à Concessionária ENERGISA. Conforme as especificações e condições
estabelecidas em Edital e seus anexos.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO
ENDEREÇO PARA ENVIO DE PROPOSTA (S): Plataforma de Licitações "LICITAR DIGITAL"
(www.licitardigital.com.br)
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: De 08:00 hrs. do dia 20/05/2026 a 08:00 hrs. do dia 02/06/2026
SEÇÃO PÚBLICA: Às 09:00 hrs. do dia 02/06/2026
ITENS DE PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA: SIM
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico:
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do Consórcio CIS-VERDE:
http://www.cisverde.mg.gov.br.
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado
ou não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos
Avisos publicados.

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA
Edital publicado, na Associação Mineira de Municípios - AMM, no Jornal de Grande Circulação (O
Tempo), no site oficial do Consórcio CIS-VERDE - http://www.cisverde.mg.gov.br, no Diário Oficial do
Consórcio, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da Lei n.
14.133/2021.
Este edital estará à disposição, podendo ser acessado pelos interessados, pelo no site oficial do Consórcio
CIS-VERDE - http://www.cisverde.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações "LICITAR DIGITAL"
(www.licitardigital.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art.
174 da Lei n. 14.133/2021.
Toda e qualquer informação, solicitação de esclarecimento ou comunicação referente ao processo
licitatório deverá ser feita EXCLUSIVAMENTE em campo específico da Plataforma de Licitações
"LICITAR DIGITAL" www.licitardigital.com.br), ressalta-se que acarretará a rejeição de pedidos e
comunicações feitos por diversos meios, de acordo com os termos deste edital.

Marco Antonio da Silva - Agente de Contratação
Portaria nº 001, de 14/08/2024
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PREÂMBULO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CIS-VERDE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF nº 02.034.350/0001-02, por meio de seu presidente, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, adotando-se como critério de julgamento o MENOR VALOR POR ITEM, conduzido no
MODO DE DISPUTA ABERTO, nos termos da Lei n.º 14.133, de 01/04/2021, no Decreto Federal n.º
11.462, de 31/03/2023, no Decreto Federal n.º 10.024, de 20/09/2019, Decreto e na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 05/08/2022, bem como demais normas aplicáveis à espécie,
observando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

SEÇÃO I - DO OBJETO!
1.1 Edital de Pregão Eletrônico em sua forma de REGISTRO DE PREÇOS para à contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de eletrificação, incluindo fornecimento de
materiais, mão-de-obra, e elaboração de projetos para extensão de rede elétrica e substituição de
luminárias convencionais por luminárias LED, com e sem braço. Este processo destina-se

ENERGISA. Conforme asexclusivamente aos municípios consorciados à Concessionária
especificações e condições estabelecidas em Edital e seus anexos.

1.2 Subseção 1.1 - OUTRAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇO DE REFERÊNCIA
1.3 O licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar proposta comercial cujo valor seja igual ou

inferior ao preço de referência, não sendo admitidas propostas com valores superiores ao preço
máximo fixado neste edital. O descumprimento dessa exigência acarretará a rejeição da proposta
e sua consequente desclassificação do certame, nos termos deste instrumento convocatório.

1.4 O preço de referência foi estabelecido com base em pesquisa de mercado atualizada,
observados os princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade, e representa o
custo estimado para a adequada execução do objeto, conforme detalhado no Termo de Referência
- Anexo I deste edital.

1.5 Todos os valores estimados, quantitativos, e demais especificações técnicas, prazos de execução,
condições contratuais e demais informações relevantes estão integralmente descritas no
Termo de Referência (Anexo II), bem como nos demais anexos que integram este edital para
todos os fins de direito.

SEÇÃO II - DA VINCULAÇÃO
2.1 Nos Termos da Lei 14.133/2021, fica ratificada a vinculação ao presente Edital, compreendendo

não apenas as suas disposições textuais, mas também os anexos, onde são incluídas especificações
técnicas, critérios de julgamento e demais informações relevantes para a participação no certame
assim, como a devida execução do objeto licitado. Outrossim, vinculam-se a este Edital,
independente de transcrição:
> ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar
> ANEXO II - Termo de Referência
> ANEXO III - Modelo de Carta Proposta
> ANEXO IV - Declaração Unificada
> ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços
> ANEXO VI- Minuta de Contrato Administrativo

SEÇÃO III - DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços ANEXO V, deste edital.
SEÇÃO IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação no presente edital será feita mediante apresentação de proposta por prestador
atuante no objeto em questão e que não se enquadre em situações legais ou impeditivas por sanção
de contratar com o Poder Público.

4.2 Poderão participar deste pregão de licitação pessoas JURÍDICAS cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto em referência, devendo estar previamente credenciados no Sistema de

! Art. 7º, inciso | do Decreto n.º 11.878, de 09/01/2024,
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e com envio de proposta EXCLUSIVAMENTE
pelo Plataforma de Licitações "LICITAR DIGITAL" www.licitardigital.com.br), e atenderem a
todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizado

4.5 A empresa participante será responsável pelo uso da senha, e por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao Órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.6 A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consórcio se justifica na medida em que as aquisições de pequenos vultos, não se
torna interessante a participação de grandes empresas, sendo comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeiras, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza.

4.7 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

4.8 NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:
4.8.1 Suspensas ou impedidas de participar de licitação e/ou de licitar e impedida e/ou proibida de

contratar com o Poder Público (Razão do disposto no art. 72, 8 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e/ou
art. art. 12 da Lei n.º 8.429/1992), durante o prazo da sanção aplicada, assim como, empresa
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, ou ainda, quaisquer
interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei n.º 14.133/21;

4.8.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente?:
I- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

II - Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa
proibição constar expressamente do edital de licitação;23/09/2023, 13:51 L14133
https://www.planalto.gov.br/ccivil03/ ato2019-2022/2021/1ei/114133.htm 11/74.

V- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

2 Art. 14, da Lei 14.133/21,
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VI- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

8 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

82º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

83º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

8 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

85º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos desta Lei.

SEÇÃO V - PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO EDITAL
Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Ato Convocatório,
devendo Pprotocolizar o pedido, através da Plataforma de Licitações "LICITAR DIGITAL"
www.licitardigital.com.br), em até 3 (três) dias úteis antes da abertura do certame, nos
termos da Lei n.º 14.133/2021.
Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente /licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
A petição deverá ser assinada pela (0) impugnante, acompanhado de cópia de documento de
identificação se pessoa física, ou no caso de pessoa jurídica, deverá ter a indicação da razão social,
número do CNPJ e endereço, acompanhado com cópia do documento de identificação do
representante legal, com cópia do instrumento que lhe outorgou poderes, seja, pelo contrato social,
se sócio, ou procuração, se procurador, devendo para tanto estar com firma reconhecida em
cartório).
O prazo para questionamentos será o tempo estipulado para a apresentação de propostas. Nesses
termos, haverá a preclusão de atos posteriores, quando não mais poderão ser praticados, devendo
ser considerados atos posteriores como incompatíveis com o já realizado.

HI

A resposta à impugnação ou pedido de esclarecimento será divulgada pelo pregoeiro em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame, na forma do parágrafo único do art. 164, da Lei nº. 14.133/2021.

5.2

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro /Agente de Contratação /Comissão, nos autos do processo de licitação.

5.3 Caso o pedido de esclarecimentos ou a impugnação sejam recebidos fora do periodo
estipulado neste edital, os mesmos serão registrados como mera informação, não tendo o
Agente de Contratação e a equipe de apoio nenhuma obrigação de respondê-los, podendo
caso a dúvida ou alegação seja relevante, analisar o mérito e emitir comunicado sobre a
matéria em campo específico de comunicações aos licitantes na plataforma, bem como
encaminhar a manifestação para avaliação da Autoridade competente.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.4 Ressalta-se, que este Edital prevê, minuciosamente, o procedimento a ser observado pelo (a)
licitante, atendendo as dúvidas de caráter técnico legal na nterpretação de seus termos. A
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apresentação da proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas
as condições, nos termos do ordenamento jurídico vigente, implica na sua aceitação
automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, o Consórcio não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do edital.

SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO (EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO)
6.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
6.2 O (s) licitante (s) e/ou seu (s) representante (s) legal deverá (ão) estar previamente credenciado (s)

junto ao órgão provedor, no prazo de até 1 (uma) hora antes da realização do Pregão, não
podendo, em hipótese alguma, pessoa (física ou jurídica), mesmo que credenciada por processo
legal, representar mais de uma empresa junto ao site: www.licitardigital.com.br.

6.3 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da
Plataforma de Licitações da Licitar Digital www.licitardigital.com.br)

6.4 A licitante deverá credenciar-se EXCLUSIVAMENTE pelo sistema "Pregão Eletrônico", no sítio
www.licitardigital.com.br, para acesso ao sistema eletrônico observado o seguinte:

6.4.1 O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, observado que a perda da senha ou a quebra de
sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso;

6.4.2 O licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, concomitante com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e
o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.4.3 O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema
implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

6.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7 A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante
a sessão pública.

6.8 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

() Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
() Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1 da
Lei Federal nº 14.133/21.
() Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
() Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório €e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade
dos documentos apresentados.
( ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 81º, da
Lei Federal nº 14.133/21.
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() Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21.
() Declaro que estou ciente de toda a legislação que rege o presente edital, incluindo a Lei
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 043/2023 de 31 de dezembro de 2023, e a
Resolução nº 046/2025 de 14 de março de 2025.
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
() Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Hl e IV do art. 1 1º e no inciso II do
art. 5º da Constituição Federal/88.
() Declaro para os devidos fins legais, sem prejuizo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº
123/2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apto, portanto, a exercer o
direito de preferência.
() Sim, ME () Sim, EPP () Não, outros enquadramentos.

6.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste edital.
SEÇÃO VII - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS "MEs" E "EPPs E EQUIPARADAS"3

7.1 As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, que forem elegíveis e requerer os
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, DEVERÃO ENTREGAR, INDEPENDENTE DOS
DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO:

7.11 Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: Comprovação da opção pelo SIMPLES obtido no site da
Secretaria da Receita Federal, ou apresentação da CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA
COMERCIAL, em caso de ME - EPP e MEI, vigente e No caso de SOCIEDADE COOPERATIVA
EQUIPARADA À ME OU EPP, deverá comprovar de que tenha auferido, no ano-calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.

7.1.2 A não apresentação implica na RENÚNCIA ao direito de aplicação da Lei Complementar.
7.1.3 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2.006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do
Governo Federal, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,
no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3º, 82º, do mesmo diploma, em caso de
início de atividade no exercício considerado.*

7.1.4 A microempresa - ME e empresa de pequeno porte - EPP, definidas pelo art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, por meio de certidão expedida pela Junta Comercial comprovando
sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa nº 103 de 30/04/2007 do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; DEVERÁ APRESENTAR toda a
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição fiscal, nos termos do art. 43,
8
1º, da LC nº. 123/2006.

I- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, e apresentado a certidão
do item 31, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a ME ou EPP for declarada habilitada no certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Comissão, para regularização da Documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

81º A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente
fundamentado, dirigido ao Setor de Licitações.

82º A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará na inabilitação
da ME ou EPP.

3 Arts. 42 à 49 da LC nº. 123, de 14/12/2006
4 Portal da Transferência do Governo Federal, Seção "Despesas Diretos do Governo - Favorecido pessoa Físicas, em presas e outros).
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7.1.5 Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha auferido,
no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.

7.1.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

SEÇÃO VIII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
8.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

8.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

8.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição Federal;

8.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.1 A falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

8.4 O prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

8.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

8.4.2 A falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste edital.

8.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

8.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

8.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
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8.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

8.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

8.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.11 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.11.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.11.2 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

8.11.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

I- Valor unitário ou Desconto... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e . (anual, total) do item;
Marca e Fabricante e quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo e máximo quanto estipulado.

II- O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo maior ao máximo previsto para
contratação.

II- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

IV- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

V- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.12 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

8.12.1 No regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por
outro meio hábil.

8.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.14 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

8.15 A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional, quando os serviços prestados forem com disponibilização de trabalhadores
em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

8.16 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.17 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

8.18 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos
cotados pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial.

8.18.1 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha de
custos e formação de preços, o que for maior.

8.18.2 Também não serão aceitas propostas que prevejam, na planilha de custos e formação de preços,
valores inferiores aos orçados pela administração, referentes aos seguintes beneficios de natureza
trabalhista e/ou social.

8.18.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

8.1 CASO DE EMPATE5

8.1.1 O critério de desempate será aqueles estabelecidos no art. 60, 8 1º, incisos II, II e IV da Lei n.º
14.133/2021.

8.2 DO JULGAMENTOS
8.2.1 Serão desclassificadas as propostas que:
I- Contiverem vícios insanáveis;
HI - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
II - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.2.2 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta

mais bem classificada.
8.2.3 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.
SEÇÃO IX - DA SEÇÃO PÚBLICA

9.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio Plataforma de Licitações do Plataforma de Licitações
"LICITAR DIGITAL" www.licitardigital.com.br), sendo que durante a sessão pública, a
comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, cabe à licitante acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de
sua desconexão.

9.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

S Art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021.
6 Art. 59,. da Lei nº 14.133. de 2021.
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da comunicação do fato pela Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos de cadastramento do portal
(marca, descrição, fabricante, etc).

9.3

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

9.4

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.5

Iniciada a Seção o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.6

SEÇÃO X - MODO DE DISPUTA
10.1 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.
10.1.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.1.2 Os lances devem ser dados no prazo de 10 minutos. Haverá uma prorrogação automática quando

um novo lance for dado nos últimos 2 minutos. Essa prorrogação será sucessiva e sempre de 2
minutos cada uma, até que o tempo se esvaia sem apresentação de um novo lance (art. 23, IN 73).

2 minutos 2 minutos
de lances de lances

10 minutos de
lances sucessivos

8 min 2min

Havendo lances nos 2 Essa fase de lances Não havendo mais
últimos minutos, a será prorrogada lances na
etapa de lances será automaticamente prorrogação,

prorrogada sempre que houver encerra-se a etapa
automaticamente lances enviados competitiva.

pelo sistema nesse período.
(prorrogam-se mais 2

minutos).

SEÇÃO XI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro;

11.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances;

11.3 A escolha da proposta mais vantajosa será de acordo com a vantajosidade e o menor preço ofertado
e atendido os requisitos do Edital e seus anexos;

11.4 O julgamento será realizado pelo critério de MENOR VALOR POR ITEM;
11.5 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.7 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 10,00 (DEZ REAIS).

11.8 O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

11.9 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação /Comissão, auxiliado pela
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equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

11. 10 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

11. 11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

11. 12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

1. 13 No caso de desconexão com o Pregoeiro /Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

1. 14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação /Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11. 15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
11. 16 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art.

26 da Lei 14133/21.
11. 17 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida
margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus
ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação /Comissão

11 18 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou
adicional, conforme o caso tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

11. 19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos
881º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de
preferência (art. 5º, 89º, I, do Decreto n.º 8.538, de 2015).

11.21 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

11.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

11.23 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

11.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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11.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.26A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

11.27 DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA
11.27.1 Para mitigar riscos relacionados à perda de prazos e assegurar a fluidez dos procedimentos,

recomenda-se que, independentemente do aviso formal pelo sistema, a licitante
provisoriamente vencedora envie sua proposta final realinhada conjuntamente com a
documentação de habilitação, observando-se, contudo, que não será concedido novo prazo ou
oportunidade para apresentação posterior da proposta final ajustada, ante o prévio aviso,
ciência inequívoca e aceitação das regras estabelecidas neste instrumento convocatório.

I- Com a finalidade de agilizar os trabalhos e assegurar a celeridade processual, fica desde já
estabelecido que a licitante deverá apresentar sua proposta final ajustada, já contemplando os
valores resultantes da fase de lances, no prazo máximo de até 2 (duas) horas, contado da
solicitação do pregoeiro, realizada por meio da plataforma do Plataforma de Licitações "LICITARDIGITAL" (www .licitardigital.com.br).

TI- A empresa que, ao término da etapa de lances, não apresentar a proposta final
ajustada/readequada/realinhada no prazo estabelecido de 2 (duas) horas, contadas da
solicitação do pregoeiro pela plataforma, será automaticamente desclassificada, sendo, então,
convocada a licitante classificada na sequência, sem que assista à primeira o direito de
interposição de recurso, uma vez que as condições aqui previstas foram prévia e expressamente
estabelecidas neste edital.

SEÇÃO XII - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021 bem como legislação correlata,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

12.2 Será verificado o cumprimento das condições de participação, especialmente se há alguma sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação. A verificação será realizada por
meio de consulta aos cadastros de inadimplência e sanções previstas na legislação.

12.3 Os documentos exigidos para habilitação concomitante com a proposta ajustada ao lance
final após fase de lances, deverão ser enviados pelo licitante melhor classificado após a fase
de lances, por meio do sistema eletrônico utilizado para a realização do certame, em formato
digital, no PRAZO DE ATÉ 2 (DUAS) HORAS, contado da solicitação formal do Pregoeiro ou

de Plataforma de "LICITAR DIGITAL"Equipe Apoio pelo Licitações
(www.licitardigital.com.br), podendo ser prorrogada, por determinação do pregoeiro.

12.4 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro e a equipe de
apoio, examinará os documentos da empresa subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de forma que atenda ao presente edital.

12.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de análise de documentos
de habilitação.
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12.8 Será analisada em primeira análise somente os documentos de habilitação da empresa melhor
classificada após concluída a etapa de lances;

12.9 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

12.91 SICAF;
12.9.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP www.portaldatransparencia.gov.br/);
12.9.3 Registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas/CGU, disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no
Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União;

12.9.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar requerido.php).

I- A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada
lei.

HI A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

IV- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de
participação;

12.10 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, nos
termos da Lei nº. 14.133/2021:

12.10.1 Habilitação Jurídica (art. 66, da lei nº. 14.133/2021);
12.10.2 Habilitação Técnica (art. 67, da lei nº. 14.133/2021);
12.10.3 Habilitação Fiscal, social e trabalhista (art. 68, da lei nº. 14.133/2021); e
+2.10.4 Habilitação Econômico-financeira (art. 69, da lei nº. 14.133/2021);
12.11 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ESTÃO PORMENORIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II DESTE EDITAL (SEÇÃO VIII - DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR, SUBSEÇÃO VIII.1 - DOCUMENTOS HABILITA TÓRIOS);

12.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

12.13 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via
sistema.

12.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.15 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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12.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

SEÇÃO XIII - DO (S) RECURSO (S)"

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de eventual
microempresa ou empresa de pequeno porte ou assemelhadas, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (des) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para admissibilidade do recurso.

13.2.1 Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I- A petição deverá ser assinada pelo recorrente, devendo conter a indicação de sua razão social, nº.
do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e
comprovante do poder de representação legal (contrato social se sócio e contrato social e
procuração se procurador, somente procuração se pública).

13.3 Os autos deste procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do
Consórcio.

13.4 Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o prazo
para recurso será suspenso.

13.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:
13.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;
13.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; ou
13.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.

SEÇÃO XIV- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos nos recursos administrativos, uma

vez, inexistindo manifestação recursal ou decidida os recursos porventura interpostos, e constatada
a regularidade dos atos praticados, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº.
14.133, de 2021;

14.2 Em havendo recurso, o Agente de Contratação receberá, analisará e encaminhará à autoridade
superior, se for o caso, nos moldes do art. 165 da Leinº. 14.133/2021;

14.3 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado
SEÇÃO XV - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOS

15.1 Homologado o procedimento licitatório, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato
Administrativo (Modelo Anexo IV) em até 05 (cinco) dias a contar da data em que for convocada
para firmar o Contrato Administrativo, que terá as condições, obrigações e responsabilidades das
partes decorrentes deste procedimento licitatório. A convocação será feita mediante
correspondência eletrônica (e-mail).

Arts: de 165a 168, da Lein. 14.133/21.
8 Art. 6º inciso XXIII, "d" da Lei nº. 14.133/2021
7

15/22

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 217

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 025/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 1 C 4 8 B 6 9 4



SUSConsórcio Intermunicipal Multifinalitário HW Sistema
uvnico
de Saúde

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFMALITÁRIO
CIS-VERDE www.cisverde.mg.gov.br CNPJ/ME: 02.034.350/0001-02

15.2 No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviado o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado
digitalmente, no prazo estipulado.

15.3 A proponente vencedora que, convocada para assinar o Contrato Administrativo, e não o fizer no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sem motivação e/ou justificativa aceita pela administração,
decairá do direito à contratação e ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, na forma do artigo 90 da Lei nº. 14.133/2021, assim como a indenização por perdas e
danos à Administração e demais cominações legais pertinentes.

15.4 Na hipótese de ocorrência da situação indicada neste item, será convocado proponente
remanescente, observada a ordem de classificação, para celebração do Contrato, e assim
sucessivamente.

15.5 Os documentos referentes à regularidade Fiscal e Trabalhista, nos termos da Lei nº 14.133/21,
poderão ser requeridos sua apresentação para liquidação e liberação de pagamento.

SEÇÃO XVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES?
16.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
16.1.1 A contrata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

16.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução anotadas taisserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
circunstâncias mediante simples apostilamento (Lei nº 14.133/2021, art. 115,85º).

16.13 A CONTRATADA deverá prestar o(s) serviços(s) listado em estrita conformidade com as
determinações descritas neste termo de referência, proposta comercial, edital e demais anexos,
assumindo inteira reponsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados diretamente ou indiretamente, ao contratante ou a terceiros,
respondendo por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a ser causados a
CONTRATADA ou a terceiros, durante fornecimento do objeto, inclusive pelos atos praticados pelo
seu funcionário, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Consórcio.

16.1.4 Os prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CONTRATANTE, em decorrência
do cumprimento deste instrumento contratual, deverão ser integralmente ressarcidos pela
CONTRATADA, independentemente do momento em que venham a ocorrer. O ressarcimento
poderá ser efetuado mediante a adoção das seguintes providências:

(1) dedução dos valores devidos ceà CONTRATADA
(ii) execução da garantia contratual prestada, ou
(iii) por meio das medidas judiciais cabíveis.

16.1.5 A CONTRATADA reconhece, por este instrumento, sua plena responsabilidade pelos danos ou
prejuízos que possam ser causados ao CONTRATANTE, a terceiros, a bens ou propriedades, em
virtude de culpa ou dolo, decorrentes da execução deste contrato de pregão de eletrônico. Tal
responsabilidade abrange atos praticados pela própria CONTRATADA, seus prepostos,
funcionários ou quaisquer pessoas por ela autorizadas a atuar ou permanecer no local de
fornecimento dos serviços. À responsabilidade da CONTRATADA não será excluída ou mitigada em
razão da fiscalização ou do acompanhamento realizados pelo CONTRATANTE.

16.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
16.2.1 O Regime desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei nº.

14.133/2021, constituindo obrigações do contratante, além da constante do art. 115, da Lei
14.133/2021, as especificadas neste Edital e seus anexos.

16.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos
prazos estabelecidos, oferecendo todas as condições e informações necessárias para que a

9 Art. 92, e demais dispositivos da Lei nº. 14.133/2021.
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CONTRATADA possa realizar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de
Referência edital e anexo;

16.2.3 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.2.4 Proporcionar todas as condições para que a empresa a ser contratada possa fornecer os itens de
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

16.2.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

16.2.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas;

16.2.7 Notificar a empresa a ser contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento dos serviços, fixando prazo para a sua correção

16.2.8 Pagar à empresa a ser contratada somente pelos serviços utilizados, na forma deste Termo de
Referência;

16.2.9 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.2.10 Não permitir que os empregados da empresa a ser contratada executem tarefas em desacordo com
as pré-estabelecidas neste termo de referência.

16.3 Subseção XV.1 - DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO!º
15.3.1 Demais requisitos estabelecidos no Termo de Referência e demais anexos deste edital.

SEÇÃO XVII - DAS PUBLICAÇÕES
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.2 Nos termos do art. 94, da Lei nº 14.133/21, a divulgação no PNCP deverá ocorrer nos seguintes
prazos, contados da data de sua assinatura:

17.2.1 20 (vinte) dias úteis, nos casos de licitação;
17.2.2 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta;
17.2.3 Os contratos celebrados em casos de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura, devendo ser

publicados nos termos dos incisos Ie II, caput, do art. 94, da Lei nº 14.133/21.
17.2.4 No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco)

dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que
contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos
executados e os preços praticados (Art. 94, 83º, da Lei nº 14.133/21).

17.2.5 À contratada deverá divulgar em seu sítio eletrônico e manter à disposição do público, no prazo
previsto nos incisos 1 e II do caput do art. 94, o inteiro teor dos contratos de que trata a Lei de
Licitações e seus aditamentos.

SEÇÃO XVIII - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
18.1 O Contrato Administrativo celebrado vigorará por um período de 12 (doze) meses na forma

do art. 105, da Lei n.º 14.133/2021, com sua vigência a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos por acordo entre as partes, nos termos do
artigo 106, c/co art. 107, da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 6º inciso XXIII alínea "e", da Lei nº. 14.133/202110
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18.2 A prorrogação do contrato administrativo está condicionada ao atesto, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

18.2.1 Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
18.2.2 Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;
18.2.3 Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação;
18.2.4 Deve estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento dos serviços tem

natureza continuada, bem como tenha informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente.

18.3 A prorrogação de contrato poderá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, ressaltando-
se que a CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

18.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos, ou eliminados, como
condição para a renovação.

18.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, obtiver até 3 (três)
advertências formais de pôr irregularidade no curso do contrato, observadas as abrangências de aplicação.

18.6 Sujeitando-se CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das
alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da
repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos
custos efetivos dessas contribuições.

18.7 O presente instrumento contratual terá eficácia a partir da publicação no Portal Nacional de
Compras Públicas (PNCP).

SEÇÃO XIX - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
19.1 A repactuação dos preços, deverá obedecer a Cláusula Décima segunda da minuta contratual

(Anexo V deste edital), conforme determinado na Seção II deste edital.
SEÇÃO XX - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO!!

20.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as condições expostas no inciso 1 e
seguintes do artigo 137, da Lei nº. 14.133 de 01/04/2021.

20.2 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20.3 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

20.4 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público (Art.
147, da L. nº. 14.133/2021).

SEÇÃO XXI - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO!?
21.1 O objeto do contrato será recebido:
21.11 Em se tratando de obras e serviços: Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico;

I- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que com prove o atendimento das exigências contratuais;

21.2 Será recebido nos termos estabelecidos neste edital e seus anexos.

nm Arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº. 14.133/2021.
12 Art. 140. da L. nº. 14.133/2021.
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SEÇÃO XXII - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
22.1 A autorização de execução do objeto, será em até 5 (cinco) dias a partir da assinatura do Termo de

Contrato.
22.2 O cumprimento do estabelecido neste instrumento, ou a confirmação da execução do objeto, serão

fiscalizados pelo Consórcio, por intermédio de seu representante (servidor habilitado) que exercerá
o cumprimento do acordo decorrente deste processo licitatório, observando toda e qualquer ação de
orientação geral, acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, na forma do art. 117, da Lei
nº. 14.133/2021.

22.3 A unidade Gestora do Contrato, bem como sua fiscalização, do contrato será investida de plenos
poderes para registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades que forem
apontadas. A rejeição no todo ou parte do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo fixado.

22.4 O Fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, podendo
ser solicitado documentos comprobatórios pertinentes, nos termos do artigo 23, inciso I do Decreto
nº. 11.246/2022, respeitada as condições estabelecidas no Edital.

22.5 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art.
23, IV).

22.6 O Fiscal do Contrato acompanhará a execução/entrega do objeto, de acordo com o determinado,
controlando os prazos estabelecidos para o cumprimento das obrigações e apresentação de
documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações.

22.7 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do recebimento do objeto, mediante termo
detalhado, quando verificado o não cumprimento das exigências de caráter técnico e das exigências
editalícias, notificará a contratada, observando o princípio da ampla defesa e do contraditório.

22.8 O aceite da prestação de serviços será efetivado tomando como base critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

22.9 O CIS-VERDE poderá auditar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato
cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos serviços.

22.104 CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que o CIS-VERDE
designar para exercer a ação auditora que lhe é facultada.

22.11A auditoria de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para
fornecimento dos serviços, bem como o controle "a posterior" da assistência prestada, cabendo
exclusivamente à CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação
assistencial. Assim, a faculdade de tal auditoria, mesmo quando exercida, não elide nem reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA, de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros,
proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais
tem como responsabilidade do CONSÓRCIO.

SEÇÃO XXIII - DA SUBCONTRATAÇÃO!3
23.1 As hipóteses subcontratação está prevista na Seção XI, do TR, nos termos da Seção II deste edital.

SEÇÃO XXIV - DOS RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA!*
24.1 O recurso financeiro esta previsto na Seção IX, do TR (Anexo Il), nos termos da Seção II deste

edital)

I3 Art. 122, da Lei n.º 14.133/21.
1 Art. 6º inciso XXIII alínea "", da Lei nº. 14.133/2021
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SEÇÃO XXV - DO PAGAMENTO!s
25.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal, bem como

do aceite do objeto pelo fiscal do contrato, transcorrido o prazo necessário para tramitação
na Contabilidade do Consórcio. Caso ocorra algum fato ou irregularidade o pagamento ficará
suspenso até a devida regularização, respeitado as regras estabelecidas neste termo, edital e
anexos.

25.1.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme as seguintes etapas:
25.1.2 ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: O órgão público responsável pela contratação verifica se os serviços

foram devidamente executados conforme o contrato e as especificações técnicas. Se concordarem, é
emitido um aceite formal - emissão da NAF, autorizando a emissão da nota fiscal eletrônica.

25.1.3 EMISSÃO DA NOTA FISCAL OU FATURA: Após a prestação dos serviços e do aceite pela
administração, a contratada emitirá uma nota fiscal ou fatura, detalhando os serviços prestados,
quantidades, valores e demais informações pertinentes.

25.1.4 O encaminhamento da nota fiscal e documentos para pagamento poderá ser feito através do envio
para o endereço de e-mail oficial do Contratante.

25.1.5 PROCESSO DE PAGAMENTO: Com base na nota fiscal ou fatura e no aceite dos serviços, o órgão
público inicia o processo de pagamento. O que envolve a elaboração da liquidação da despesa,
autorização de pagamento e demais trâmites administrativos internos.

25.1.6 OBSERVAÇÃO: será observada para o pagamento a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos. Ressalta-se, que a ordem cronológica referida poderá ser alterada, mediante prévia
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão competente de controle
interno da Administração e ao Tribunal de contas competente, exclusivamente nas condições
determinadas no 8 1º, inciso I e seguintes, 88 2º e 3º, do art. 141 e artigos: 142,143,144,145 e 146,
todos da Lei Nº. 14.133/2021.

25.1.7 EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO: Após a conclusão do processo de pagamento, o órgão público
realiza a transferência dos recursos financeiros para a empresa contratada, conforme os prazos
estabelecidos neste contrato de até 30 dias da emissão da NAF e considerada a emissão da nota
fiscal.

25.1.8 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS MENSALMENTE - Arts. 68, da Lei nº. 14.133/2021.
Documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista que devem ser apresentados para análise
do fiscal do contrato, liquidação e liberação dos pagamentos.

25.19 DOS VALORES A SEREM PAGOS À CONTRATADA, SERÃO ABATIDOS, NA FONTE, OS
TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, NA FORMA DA LEI.

I- Caso a CONTRATADA goze de algum beneficio fiscal, deverá, juntamente com a nota fiscal,
encaminhar documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional - Lei Complementar
n. 123/2006, declaração nos termos do modelo constante de instrução normativa da Secretaria da
Receita Federal.

H- Poderá o CONTRATANTE, após efetuar a análise das notas fiscais, realizar glosas dos valores
cobrados indevidamente.

HI A CONTRATADA poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
da data do recebimento da notificação.

IV- Caso a CONTRATADA não apresente a impugnação, ou caso o CONTRATANTE não acolha as
razões da impugnação, o valor será deduzido da respectiva nota fiscal.

V- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços (art. 145, da
Lei n.º 14.133/21).

I5 Art. 6º, inciso XXIII, alinea "g" e artigo 141, da Lei nº. 14.133/2021
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SEÇÃO XXVI - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS!S
27.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a XII do

artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
27.2 A CONTRATADA ficará sujeita pela inexecução total ou parcial das condições estipuladas neste

Edital, assim como seus demais anexos, às penalidades de ADVERTÊNCIA, nos termos do art.
156, 81º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, MULTA COMPENSATÓRIO-MORATÓRIA,
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no
art. 156, 8

4º e seguintes, da Lei ne. 14.133/2021 EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, nos
termos, arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº. 14.133/2021, observada as pactuações do contrato
administrativo - sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório
e a ampla defesa.

27.3 As infrações e sanções administrativas pormenorizadas, constam da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO, ANEXO VI, deste instrumento convocatório.

SEÇÃO XXVII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
28.1 Será reaberta a sessão nas hipóteses de provimento de recursos que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

28.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. 81º da LC nº 123/06, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

28.3 Nestas hipóteses de anulação, todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

SEÇÃO XXVIII - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
29.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ANEXO V, deste instrumento
convocatório.

SEÇÃO XXIX - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
30.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
30.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

30.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
30.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
30.1.4 À apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.
30.1.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
30.1.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
30.1.7 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
30.1.8 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2028.
30.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

16 Art. 155, da Leinº. 14.133/2021
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pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

30.3.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

30.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

SEÇÃO XXX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
31.1 O Agente de Contratação ou a Autoridade Superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por

técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
31.1.1 Documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser

datados ou subentendidos como dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame,
com exceção do atestado de capacidade técnica.

31.1.2 Fica assegurado ao Consórcio o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes e sendo
devidamente justificada na forma da legislação vigente.

31.1.3 Esta dispensa de licitação poderá ter a data de abertura da seção pública transferida por
conveniência do Consórcio, sem prejuízo dos prazos mínimos de apresentação de propostas e
lances, dispostos no art. 55, da Lei nº. 14.133/2021, assim como ser revogado por razões de
interesse público (art. 71, inciso II, da Lei n. 14.133/2021), decorrente de fato superveniente,
devidamente comprovado.

31.1.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

31.1.5 Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação (Art. 151, da Lei n.º 14.133, de
2021).

31.1.6 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

31.1.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

31.1.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital

SEÇÃO XXXI - DO FORO
31.1 Para dirimir eventuais dúvidas e litígios oriundos do Contrato Administrativo oriundos deste

Processo licitatório, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de
Carangola, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a
ser, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
Carangola, 15 de maio de 2026.

Marco Antonio da Silva - Agente de Contratação
Portaria nº 004, de 14/08/2024
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)!
Este Estudo Técnico Preliminar - ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de da contratação, que caracterizará o interesse público envolvido e sua melhor solução, embasando o
anteprojeto, o termo de referência ou o projeto básico, a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação. (inc. XX do art. 6 º da Lei nº 14.133/2021 - Resolução SEPLAG/MG
nº115/2021).
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada no
Documento de Formalização da Demanda (DFD), bem como demonstrar a viabilidade técnica e
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de
decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação.

I- INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026.
1.2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - Portaria nº 004 de 14/04/2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO Marco Antonio da Silva
ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL PELA FORMAÇÃO DA DEMANDA
SETOR ADMINISTRATIVO Sérgio Muller de Miranda

E-mail: cisverde)yahoo.com Tel.: 32 3741-3313
II - EQUIPE DE APOIO, PLANEJAMENTO, GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO Marco Antonio da Silva
EQUIPE DE PLANEJAMENTO GESTOR DE CONTRATOS
Maristela Bernardino do Carmo Gilberto Damas de Sousa

Viviane G. €. Vitalino Sérgio Múller Miranda
Allan Linhares do Nascimento

II - DO GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃO
GRAU DE PRIORIDADE: MÉDIO - Devido os municípios possuir verbas e prazos para cumprir.

DA ENTREGA OBJETO Os serviços deverão ser prestados conforme as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, edital e demais anexos.

IV - BASE LEGAL, TIPO DE PROCEDIMENTO E MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA
4.1 BASE LEGAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: Lei n.º 14.133. de 01/04/2021, Lei n.º

couber a LC n.º 123 de 14/07/00, e LC 147, de 07/08/14, subsidiariamente a IN nº 73/2022 do
Governo Federal e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como pela aplicação

11.107/2005, Decreto n.º 6.017, DE 06/04/2007, Decreto nº 11.462, 31/03/2023, no que

da analogia a dos costumes e principios gerais do direito com base no art. 4º, da LINDB e mediante
as condições estabelecidas no Edital e demais anexos.

4.2 A adesão de órgãos não participantes da licitação originária, conhecida como "carona", está prevista
no art. 86, 84º da Lei 14.133/2021 e regulamentada pelo Decreto nº 11.462, de 31 de março de
2023. Conforme o entendimento da AGU (Advocacia-Geral da União) e do TCU (Tribunal de Contas
da União), a adesão carona deve observar os seguintes pontos.

V - OBJETO DO ESTUDO, PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a análise da viabilidade técnica e

administrativa para à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
eletrificação, incluindo fornecimento de materiais, mão-de-obra, e elaboração de projetos para
extensão de rede elétrica e substituição de luminárias convencionais por luminárias LED, com e

1 Art. 6º, inciso XX, da Lei n.º 14.133/2021;
Art. 2º, inciso Xl e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022;
Art. 18, inciso 1 e 81º, da Lei n.º 14.133/2021;
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sem braço. Este processo destina-se exclusivamente aos municípios consorciados à Concessionária
ENERGISA. Conforme as especificações e condições estabelecidas em Edital e seus anexos.
O estudo visa identificar a melhor solução disponível no mercado, sob os aspectos técnico,
econômico e operacional, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público,
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.

5.2

A entrega dos equipamentos deverá observar os seguintes critérios:5.3

Local de entrega: Os equipamentos deverão ser entregues diretamente no órgão contratante, em
endereço previamente informado pela Administração, conforme necessidade e planejamento da
contratação.

Responsabilidade da contratada: Caberá à empresa contratada a responsabilidade pelo
transporte, descarga, manuseio e entrega dos equipamentos, bem como pela apresentação da
respectiva nota fiscal, termos de garantia e demais documentos obrigatórios.

Conformidade técnica: Os equipamentos fornecidos deverão estar em plena conformidade com as
especificações técnicas estabelecidas no processo de contratação, atendendo integralmente às normas
e requisitos aplicáveis.

Verificação e recebimento: O recebimento dos equipamentos ficará condicionado à conferência
física, funcional e documental realizada pelo órgão contratante, podendo ocorrer recusa parcial ou
total caso sejam identificadas divergências em relação às especificações ou às condições contratadas.

5.4 A presente contratação tem como principais objetivos:
> Garantir o; adequado fornecimento de equipamentos necessários ao funcionamento das atividades
do órgão contratante.

Promover a modernização e melhoria da infraestrutura de equipamentos utilizados nas unidades
atendidas;

Assegurar melhores condições para a execução das atividades e prestação de serviços;
> Atender às exigências técnicas, legais e normativas aplicáveis;
= Proporcionar maior eficiência, qualidade e segurança na utilização dos equipamentos adquiridos;

Fortalecer a capacidade operacional do órgão contratante no desenvolvimento de suas atividades
institucionais.

5.5 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE "P") UNID. CÓD. VALOR UNIT. ESTIMADO

Diversos serviços de eletrificação
rural e urbana com fornecimento
de materiais e mão de obra,
conforme as planilhas do termo de 2.792

1 referência, onde descreve os UNID. "p" R$ 4.549,66
serviços e suas proporcionalidades
de acordo com o valor de medida
unitário caracterizado pelo "P".

R$ 12.702.650,72 (Doze milhões, setecentos e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos.

REDE RURAL
Rede primaria trifásica com condutor CAA - Por KM

CONDUTOR TEM POSTE DUPLO TEM POSTE MADEIRA
04 AWG 01 15,5 de " 02 15,30 de "P"

02 AWG 03 16,5 de "P"? 04 16,30 de "P"

05 06HO AWG 19,5 de 19,30 de "P"

MO AWG 07 29,40 de "P" 08 29,20 de "P"

336,4 MCM 09 39,9 de "P" 10 39,5 de "P"
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Rede primária monofásica com condutor CAA - Por KM
CONDUTOR ITEM POSTE DUPLO ITEM POSTE MADEIRA
04 AWG 11 11,70 de "P" 12 11,50 de "P"

02 AWG 13 1412,70 de "P" 12,50 de "P"

Derivação trifásica
CONDUTOR ITEM POSTE DUPLO ITEM POSTE MADEIRA
04 AWG 15 160,75 de "P" 0,74 de "P?

02 AWG 17 0,85 de "P" 18 0,84 de
No AWG 19 0,95 de "p" 20 0,94 de "

Derivação monofásica
CONDUTOR ITEM POSTE DUPLO ITEM POSTE MADEIRA
04 AWG 21 0,65 de "P" 22 0,64 de "P"

02 AWG 23 0,70 de "Pº 24 0,69 de

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE MONOFASICO
25 1,20 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE TRIFASICO
26 1,40 de "P"

ITEM RETIRADA DE POSTE EQUIPADO - MONOFÁSICO
27 0,70 de "P"

ITEM RETIRADA DE POSTE EQUIPADO - TRIFÁSICO
28 0,80 de "P"

REDES URBANAS
Rede aérea, secundário isolado por vão:
POSTE POSTE CONCRETO POSTE

REDE ITEM ITEMCONCRETO ITEM DUPLO "Tº MADEIRA
CIRCULAR

Trifásica - 70omm 1,30 de "P" 30 1,20 de "P" 31 1,20 de "P"

29
Trifásica -120 33 342,30 de "P" 2,20 de "P" 2,20 de "P"

mm 32
Monofásica -35 0,90 de "P" 36 0,80 de "P" 37 0,80de "P"
mm 35

Monofásica -70 1,10 de "P" 39 1,00 de "P" 40 1,00de "P"
mm 38

Substituição /Modificação de Estrutura
POSTE POSTE CONCRETO POSTEREDE ITEM ITEM ITEM
CONCRETO DUPLO "T" MADEIRA
CIRCULAR

Trifásica 41 0,94 de " 42 0,92 de "P" 43 0,92 de "

onofásica 44 45 460,84 de "P" 0,82 de "P" 0,82 de "P"
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Afastamento de Rede
REDE ITEM POSTE ITEM POSTE ITEM POSTE

CONCRETO CONCRETO MADEIRA
CIRCULAR DUPLO T"

Trifásica 47 1,40 de " 48 1,40 de "P" 49 1,40 de "P"

Monofásica 50 1,30 de "P" 51 1,30 de "P" 52 1,30 de "P"

Ramal de ligação
ITEM 2 FIOS ITEM 3 FIOS ITEM 4 FIOS

53 0,05 de "P" 54 0,08 de "P" 55 0,10 de "P"?

Iluminação pública
Luminária completa com Braço

POSTECONCRETO ITEM POSTE POSTE MADEIRATIPO ITEM ITEM
CIRCULAR CONCRETO

DUPLO
LED 40 W 0,30 de "P" 0,30 de "P" 0,30 de "P"56 57 58
VS e VMet.100W 0,28 de "P" 0,28 de "P" 0,28 de "P"59 60 61

LED 100 W 0,40 de "P" 0,40 de "P" 0,40 de "P"

VS e VMet.150 W 0,32 de "P" 0,32 de "P" 0,32 de "P"
62 63 64
65 66 67

LED 150W 0,45 de "P" 0,45 de "P" 0,45 de "P"

LED 200W 0,55 de "P" 0,55 de P 0,55 de "P"

VS e VMet. 250 W 0,38 de "P" 0,38 de "P" 0,38 de "P"

68 69 70
72 73

74 75 76

VS e VMet 400 0,60 de "P" 0,60 de "P" 0,60 de "P"

W
77 78 79

Iluminação pública
Luminárias para LED SEM Instalação/Substituição do Braço

POSTE POSTE DETIPO ITEM ITEM POSTE ITEM POSTE TE
CONCRETO CONCRETO MADEIRA AÇO
CIRCULAR DUPLO "T"

LED 40W 80 0,25 de "P" 81 0,25 de "P" 82 0,25 de "P" 83 0,25 de "P"

LED 100W 84 85 86 870,35 de "P" 0,35 de "P" 0,35 de "P" 0,35 de "P"

LED 150W 88 0,40 de "P" 89 0,40 de "P" 90 0,40 de "P" 91 0,40 de "P"

LED 200W 92 0,45 de "P" 93 0,45 de "P" 94 0,45 de 95 0,45 de "P"

Instalação / substituição de Braço de iluminação pública
TIPO ITEM REFERENCIA
CURTO 96 0,08 de "P"

MÉDIO 97 0,10 de "P"

LONGO 98 0,12 de "P"

Troca de lâmpadas (vapores de sódio, mercúrio, metálico)
LAMPADA ITEM REFERENCIA
70W 99 0,05 de "P"
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80 w 100 0,06 de "P"?

100 W 101 0,07 de "P"

125 W 102 0,08 de "P"

150 W 103 0,09 de "P"

250 W 104 0,10 de "P?

400 W 105 0,12 de "P"

Troca de reatores (vapores de sódio, mercúrio metálico)
LAMPADA ITEM REFERENCIA
70W 106 0,08 de "P"

80 w 107 0,09 de "P"

100 W 108 0,10 de
125 W 109 0,11 de
150W 110 0,12 de "P"

250 W 111 0,14 de
400 W 112 0,20 de "P"

Componentes de Acionamento e cabo

TIPO ITEM REFERENCIA
Relé Fotoelétrico 10A 113 0,04 de "P"

114Base para relé 0,03 de "P"

Chave Comando Magnetica 50A 115 0,40 de "P"

Disjuntor termomagnetico Bipolar 116 0,08 de "P"
6SA

117Disjuntor termomagnetico Bipolar 0,10 de "P"
80A
Disjuntor termomagnetico Tripolar 118 0,11 de "P"
63A
Quadro de distribuição para até 119 0,04 de "P
disjuntores

120Cabo cobre 1,5mm?, metro 0,01 de "P"

Cabo cobre 2,5mm?, metro 121 0,02 de "P"

Cabo cobre 4,0 mm?, metro 122 0,03 de "P"

Troca de Lâmpadas e Reatores em Campo de Futebol/Quadras sem troca dos Projetores
(vapores de sódio, mercúrio, metálico)

POTENCIA ITEM REFERENCIA
250 W 123 0,60 de "P"

400 W 124 0,80 de "P"

1000 W 125 1,60 de "P"

2000 W 126 1,90 de "P"

Instalação de refletores de LED em Campo de Futebol, Quadras, Praças, Parques, áreas abertas.
POTENCIA ITEM REFERENCIA
100 W 127 0,40 de "P?

150 W 128 0,45 de "P"

200 W 129 0,55 de "P"

300 W 130 0,65 de "P"

360 W 131 0,68 de "P"

400 W 132 0,75 de "P"

500 W 133 0,85 de "P"

600 W 134 0,95 de "P"

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 229

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 025/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 1 C 4 8 B 6 9 4



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário aquUSUnico
de Saúde

www.cisverde.mg.gov.br CNPJ/MF: 02.034.350/0001-02CIS-VERDE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIEMALITÁRIO

Rede aérea, primário, protegido por vão:
TIPO ITEM POSTE ITEM POSTE ITEM POSTE MADEIRA

CONCRETO CONCRETO
CIRCULAR DUPLO "T"?

Trifásica 50
mm 35 1,15 de "P" 36 1,15 de "P" 137 1,15 de "P"

Trifásica -150
mm 38 2,10 de "P" 39 2,10 de "P"? 140 2,10 de "P"

Monofásic-
50 mm 41 42 1430,85 de "P" 0,85 de "P" 0,85 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULARDUPLO T 7 METROS 300 DAN
144 0,80 de «P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 11 METROS 300 DAN
145 1,00 de "P"

ITEM INSTAÇALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 11 METROS 600 DAN
146 1,10 de "P"

ITEM INSTAÇALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 12 METROS 300 DAN
147 1,20 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 12 METROS 600 DAN
148 1,50 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 12 METROS 1000 DAN
149 1,80 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 13 METROS 600 DAN
150 2,00 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 13 METROS 1000 DAN
151 2,20 de

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 15 METROS 600 DAN
152 2,50 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 15 METROS 1000 DAN
153 2,80 de "P"

ITEM RETIRADA DE POSTE - TRIFÁSICO
154 0,70 de "P"

ITEM RETIRADA DE POSTE - MONOFÁSICO
155 0,60 de "P"

ITEM REMOÇÃO DE POSTE - TRIFÁSICO
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156 1,50 de "P"

ITEM REMOÇÃO DE POSTE - MONOFÁSICO
157 1,40 de "P"

ITEM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA
158 0,06 de "P"

ITEM MÃO DE OBRA DE RETIRADA DE LUMINÁRIA
159 0,03 de "P"

Serviços de iluminação de Praças, canteiros, parques, quadras e Trevos:

TIPO ITEM REFERENCIA
160Poste de Concreto CC ou de aço de 11 Metros equipado com02 2,40 de "P"

uminárias tipo Pétalas de 200w.
Poste decorativo estilo republicano galvanizado de 3,6 metros 161 2,50 de "P"
equipado com 02 luminárias decorativas.
Globo de luminária decorativa, com base, com soquete E-27 162 0,50 de "P"
sem reator e sem lâmpada)
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental Smetros 163 1,05 de "P"

Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 6 164 1,10 de "P"
metros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 7 165 1,15 de "P"
jmetros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 8 metros 166 1,20 de "P"

Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 9 167 1,30 de "P"
jmetros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental IOmetros 168 1,35 de "P"

Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 11 169 1,40 de "P"
metros

170Suporte para poste de aço para 01 luminária 0,06 de "P"

171Suporte para poste de aço para 02 luminárias 0,08 de "P"

Suporte para poste de aço para 03 luminárias 172 0,10 de "P"

193 0,12 de "P"Suporte para poste de aço para 04 luminárias

Suporte para refletores campo de futebol 174 0,50 de "P"

195 0,08 de "P"
Extensão de baixa tensão subterrânea bifásica cabo 16mm e duto
de 1" 1/2 incluindo a valeta e caixa de passagem ( POR METRO )

Extensão de baixa tensão subterrânea trifásica cabol 6mme 176 0,12 de "P"
duto de 1"1/2 incluindo a valeta e caixa de passagem (
PORMETRO )
SUBESTAÇÃO:

FASE KVA ITEM PADRAO DE ITEM TRANSFORMADOR
ENTRADA

01 10 177 1781,00 de "P" 2,40 de "P"

01 15 179 1,30 de "P" 180 2,60 de "P"

01 25 181 2,40 de "P" 182 3,80 de "P"
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03 30 183 4,30 de "P" 184 4,60 de "P"

03 45 185 4,90 de "P" 186 5,40 de "P"

03 75 187 5,90 de "P" 188 6,90 de "P"

03 112,5 189 18,9 de "P" 190 8,90 de "P"

03 191 20,9 de "P" 192 9,90 de "P"
150

03 193 25,9 de "P" 194 11,9 de "P"
300

ELABORAÇÃO DE PROJETO:
ITEM ELABORAÇÃO DE PROJETO (POR POSTE)
195 0,07 de P"

O prazo de Garantia Contratual da luminária LED deverá ser de 5 (cinco) anos de funcionamento, a partir da data da nota
fiscal de venda, contra qualquer defeito dos componentes, controlador, dispositivos, materiais, montagem ou de fabricação.
Logo, fica estabelecido que o fabricante da luminária LED ao conceder a Garantia Contratual de 5 (cinco) anos de seu
produto, o consumidor então gozará de 5 (cinco) anos de Garantia Contratual acrescido de mais 90 (noventa) dias de Garantia
Legal, salientando que o prazo da Garantia Legal somente passará a ser contado quando esgotado o prazo da Garantia
Contratual.

1.

5.6 DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:
5.6.1 O prazo de entrega deste objeto será de até [5 (cinco)], dias pós o recebimento da Autorização de

Fornecimento e/ou da Nota de Empenho, mediante a conferência e o recebimento do produto por
servidor designado para tal finalidade;
Em caso excepcional de necessidade de prorrogação do prazo de entrega preestabelecido, deverá a
contratada motivar o pedido e somente prevalecerá após aceita a justificativa pela administração,
caso contrário estará descumprindo a cláusula contratual do prazo para a execução.

5.6.2 A execução do serviço objeto deste processo deverá no órgão contratante, nos termos estabelecidos
no edital e seus anexos.

I- Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente combinados com a
direção do Consórcio;

5.6.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV);

VI - DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES GERAIS
DA CONTRATAÇÃO E DIRETRIZES QUE NORTEARÃO O ETP2

Os requisitos estipulados neste ETP deverão serem observados em consonância ao estipulado no
termo de referência, edital e demais anexos, bem como às disposições constantes dos
documentos que serão apresentados, que, independentemente de transcrição, farão parte
integrante e complementar do Contrato Administrativo. Possibilitando a execução do contrato
dentro do mais alto padrão da técnica atual.

6.1

Para garantir o cumprimento efetivo do objeto da contratação, é fundamental que todas as partes
envolvidas sigam rigorosamente as condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e nos
demais anexos do Edital. Isso inclui a observância dos requisitos técnicos, cronogramas, normas de
execução e quaisquer especificações que possam impactar o resultado esperado da contratação. A
conformidade com esses documentos não só assegura a transparência e a legalidade do processo,
mas também contribui para a eficiência e eficácia na implementação do projeto. É essencial que
todos os agentes envolvidos estejam cientes dessas diretrizes e atuem de acordo para evitar
inconsistências que possam comprometer a execução do objeto contratado.

6.2

2 Art. 18, 81º, inc. III, da Lei nº 14.133/2021.
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6.3 As diretrizes que norteiam este ETP podem variar dependendo do contexto especifico, como as
políticas da organização, regulamentações governamentais e requisitos específicos do contrato. No
entanto, algumas diretrizes gerais que podem ser consideradas incluem:

» Transparência e Equidade: O processo de contratação deve ser transparente e garantir a
igualdade de oportunidades para todos os fornecedores interessados em participar. Isso pode
incluir a divulgação clara dos requisitos do contrato, critérios de avaliação e prazos para
submissão de propostas.

» Qualidade e Confiabilidade: O objeto fornecido deve atender aos padrões de qualidade e
desempenho exigidos pela organização. É importante estabelecer critérios claros de qualidade e
especificações técnicas para garantir que os produtos atendam às necessidades do Contratante.

» Preço Competitivo: O preço praticado deve ser competitivo e representar um bom valor para a
organização. Isso pode envolver a comparação de preços entre diferentes fornecedores e a
negociação de descontos ou condições favoráveis de pagamento.

» Cumprimento Legal: Todas as etapas do processo de contratação devem estar em conformidade
com as leis e regulamentações relevantes, incluindo as relacionadas à contratação pública,
proteção ao consumidor e direitos trabalhistas.

» Essas diretrizes ajudam a garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente,
transparente e em conformidade com as melhores práticas e regulamentações aplicáveis.

6.4 As diretrizes que norteiam este ETP podem variar dependendo do contexto específico, como as
políticas da organização, regulamentações governamentais e requisitos específicos do contrato. No
entanto, algumas diretrizes gerais que podem ser consideradas incluem: transparência e equidade,
concorrência justa, qualidade e confiabilidade, preço competitivo, sustentabilidade e cumprimento
Legal, considerando que todas as etapas do processo de contratação devem estar em conformidade
com as leis e regulamentações relevantes, incluindo as relacionadas à contratação pública,
proteção ao consumidor e direitos trabalhistas.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição
para a renovação.

VII - DA QUANTIDADE ESTIMADA E DA FORMAÇÃO DE PREÇO ESTIMADO (FPE)3

7.1 O presente objeto com suas peculiaridades tem amparo no Documento de Formalização da
Demanda (DFD) que conteve a justificativa do presente objeto, e seus aspectos primários da
necessidade e da solução com a contratação requerida.

7.1.1 Essas informações serviram de base para os estudos de fundamentação da demanda, garantindo
que o planejamento estivesse alinhado às reais necessidades e especificidades de cada ente
consorciado.

7.2 O objeto deste ETP enquadra-se nos pressupostos do Decreto n.º 9.507, de 21/09/2018*, não se
constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do decreto supracitado, cuja
execução indireta é vedada. Enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 20
da Lei 14133 e do Decreto nº 10.818/2021, considerando que, notadamente, possuem padrões de
desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações
usuais no mercado.

7.3 O objeto será executado observado os requisitos do edital e seus anexos, e de acordo com a
fiscalização e acompanhamento do órgão contratante, sob pena de incorrer nas penalidades
por infração de regras previamente estabelecidas.

VIII - DO LEVANTAMENTO QUANTITATIVOS E DE MERCADO, MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA
E ANÁLISE DE CONTRATAÇÃOS

DO LEVANTAMENTO DO QUANTITATIVO
8.1.1 Para obter a estimativa e determinar a quantidade necessária para a contratação, foram observados

os seguintes passos discriminados no DFD, parte interna deste ETP:

3 Art. 18, 81º, inc. IV e VI, da Lei nº 14.133/2021.
4 Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

5 Art. 18, 81º, inc. Ve VI, da Leinº 14.133/2021.

Unico

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 233

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 025/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 1 C 4 8 B 6 9 4



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Sus
Sisteman Unico
de Saúde

www.cisverde.mg.gov.br CNPJ/MF: 02.034.350/0001-02CIS-VERDE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIEMALITÁRIO

8.1.2 O levantamento do quantitativo dos equipamentos a serem adquiridos foi realizado a partir de
consulta junto aos municípios consorciados, atendidos pela concessionária de energia Energisa,
considerando as demandas apresentadas por cada ente participante.

8.1.3 Para a definição das quantidades estimadas, foram analisadas as necessidades informadas pelos
municípios, levando em consideração a estrutura existente, a necessidade de adequação dos
serviços e a previsão de expansão ou melhoria da infraestrutura.

8.1.4 Assim, o quantitativo previsto neste processo de contratação reflete uma estimativa baseada nas
informações encaminhadas pelos municípios consultados, podendo sofrer variações conforme a
efetiva demanda e adesão dos entes consorciados.
DO LEVANTAMENTO DE MERCADO, MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA:8.2

8.2.1 A composição da estimativa de mercado (formação de preços estimados), foi avaliada, obtendo
parâmetros que viabilizou instituir uma média de valor mais coerente com a realidade do mercado.

8.2.2 Tendo em vista as peculiaridades desta contratação, apresenta-se os esclarecimentos referentes às
planilhas estimativas, os quais deverão ser observadas pelas licitantes quando da elaboração de
suas propostas de preços.

8.2.3 Para estimativa dos custos da presente contratação, foram utilizadas as seguintes metodologias:
FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS UTILIZADO (ART. 23, DA LEI Nº. 14.133/2021)

Pesquisa com fornecedores (Inciso IV, do art. 23, da Lei nº. 14.133/2021)

8.2.4 O presente processo de contratação visa garantir que se adquira os itens em referência, pelo menor
custo possível, garantindo a eficiência na gestão dos recursos públicos. Nestes termos, a
composição da estimativa de mercado (formação de preços estimados), foi avaliada, sob parâmetros
que viabilizarão instituir uma média de valor mais coerente com a realidade de preços praticados,
todavia, o critério utilizado para esta contratação será o de menor preço.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.702.650,72 (Doze milhões, setecentos e dois mil, seiscentos
e cinquenta reais e setenta e dois centavos

8.3

DA FORMAÇÃO DE PREÇOS ESTIMADO8.4
8.4.1 Optou-se pela utilização da MÉDIA DE PREÇOS como parâmetro de preços estimado,

considerando, que o preço atribuído às cotações variou conforme critérios objetivos de
representatividade no mercado, capacidade técnica, habitualidade no fornecimento e aderência ao
objeto.

8.4.2 O método utilizado encontra-se devidamente justificado, atualizado e refletindo de forma
fidedigna os preços praticados no mercado, assegurando que o procedimento esteja em estrita
conformidade com os preceitos da Lei nº 14.133/2021, além de garantir que a avaliação do preço
tenha ocorrido de forma técnica, eficiente e justa para todas as partes envolvidas.

8.4.3 Dessa forma, a formação do preço estimado neste procedimento atende aos parâmetros legais,
doutrinários e técnicos, constituindo elemento essencial para a definição da vantajosidade da
contratação, assegurando o uso racional e responsável dos recursos públicos.

IX - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DA SOLUÇÃO COMO UM TODOS

9.1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
9.1.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas dos municípios

consorciados no que se refere à execução de serviços de eletrificação, incluindo a ampliação e
melhoria da infraestrutura de iluminação pública e redes de distribuição de energia elétrica.

9.1.2 Nesse contexto, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para a realização de
serviços de extensão de rede elétrica, elaboração de projetos técnicos e substituição de luminárias
convencionais por luminárias com tecnologia LED, com e sem braço, visando promover maior
eficiência energética, melhoria da iluminação pública e redução de custos de manutenção.

6 Art. 18, 81º, inc. VII, da Leinº 14.133/2021.
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9.1.3 A modernização do sistema de iluminação pública por meio da implantação de luminárias LED
proporciona maior durabilidade dos equipamentos, melhor qualidade de iluminação, maior
segurança para a população e maior eficiência no consumo de energia elétrica.

9.1.4 Além disso, os serviços deverão observar as normas técnicas e os padrões estabelecidos pela
concessionária de energia Energisa, responsável pela distribuição de energia nos municípios
atendidos.

9.1.5 Dessa forma, a contratação visa garantir a adequada execução das obras e serviços necessários à
expansão e modernização da rede de iluminação pública e distribuição de energia, contribuindo
para o desenvolvimento urbano, a segurança pública e a melhoria da qualidade de vida da
população dos municípios consorciados.

9.1.6 A atuação do Consórcio como unidade gestora centralizada visa garantir a economicidade, a
eficiência logística e a racionalização dos procedimentos licitatórios, promovendo a seleção de
fornecedores aptos a atender, de forma uniforme e célere, os municipios consorciados, respeitadas
suas peculiaridades e necessidades individuais.

9.2 DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
9.2.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

de eletrificação, abrangendo o fornecimento de materiais, mão de obra qualificada e a elaboração de
projetos técnicos necessários para a execução de extensão de rede elétrica, bem como para a
substituição de luminárias convencionais por luminárias com tecnologia LED, com e sem braço.

9.2.2 A solução contempla todas as etapas necessárias para a adequada execução dos serviços, incluindo
levantamento técnico, elaboração e aprovação de projetos, fornecimento de materiais, execução das
instalações e demais serviços correlatos, em conformidade com as normas técnicas e padrões
estabelecidos pela concessionária de energia Energisa.

9.2.3 A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilitará maior flexibilidade na contratação dos
serviços, permitindo que os municípios consorciados realizem as demandas conforme suas
necessidades específicas, de forma gradual e planejada, garantindo eficiência na gestão dos
recursos públicos.

9.2.4 Dessa forma, a solução apresentada visa assegurar a ampliação e modernização da infraestrutura
de iluminação pública e rede elétrica nos municípios consorciados, promovendo maior eficiência
energética, melhoria na qualidade da iluminação pública, redução de custos operacionais e maior
segurança para a população.

9.3 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
9.3.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas dos municípios

consorciados no que se refere à melhoria, ampliação e modernização da infraestrutura de
eletrificação e iluminação pública.

9.3.2 Muitos municípios apresentam redes elétricas e sistemas de iluminação pública que necessitam de
adequações, expansões e substituição de equipamentos obsoletos, especialmente no que se refere
às luminárias convencionais, que possuem menor eficiência energética e maior custo de
manutenção. Nesse sentido, a substituição por luminárias com tecnologia LED representa uma
alternativa mais eficiente, econômica e sustentável.

9.3.3 Além disso, a contratação de empresa especializada permitirá a execução adequada dos serviços de
extensão de rede elétrica, bem como a elaboração de projetos técnicos necessários para
atendimento das demandas apresentadas pelos municipios consorciados, observando as normas
técnicas e os padrões estabelecidos pela concessionária de energia Energisa.

9.3.4 A adoção do sistema de Registro de Preços possibilita maior eficiência administrativa, permitindo
que os municípios consorciados realizem as contratações conforme suas necessidades específicas,
de forma planejada e conforme a disponibilidade orçamentária, garantindo economicidade e melhor
gestão dos recursos públicos.

9.3.5 Dessa forma, a contratação visa assegurar melhores condições de infraestrutura urbana, promover
maior eficiência energética, ampliar a cobertura da rede elétrica e melhorar a qualidade da
iluminação pública, contribuindo para a segurança da população e para o desenvolvimento dos
municípios consorciados.
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9.3.6 A escolha pela modalidade de Registro de Preços se justifica pela impossibilidade de prever com
exatidão as necessidades de locação. O SRP permite contratações rápidas e escaláveis, conforme a
demanda real, sem a necessidade de novos processos licitatórios. Além disso, a centralização das
contratações gera economia de escala, garantindo melhores condições comerciais e otimização dos
recursos públicos, evitando custos administrativos com licitações separadas. Essa modalidade
também oferece flexibilidade para atender situações urgentes, como desastres ou eventos
imprevistos, garantindo a rapidez e a adequação necessárias. Assim, o Registro de Preços é a forma
mais eficiente e econômica de garantir a continuidade das operações dos municípios consorciados,
com transparência e conformidade legal.

9.3.7 A fundamentação legal ampara a escolha de contratação por pregão eletrônico, observando
rigorosamente os princípios da administração pública, em especial a legalidade, eficiência,
economicidade e interesse público. O procedimento está devidamente instruído com pesquisa de
preços e justificativas, garantindo transparência e conformidade com as normas estabelecidas na
Lei nº 14.133/2021.

X - DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS?

10.1 A presente contratação tem como objetivo garantir a execução eficiente de serviços de eletrificação,
abrangendo a elaboração de projetos, fornecimento de materiais e execução de extensões e
adequações de rede elétrica, visando atender às demandas do município.

Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
Ampliação e melhoria da infraestrutura de rede elétrica em áreas urbanas e rurais do municipio;
Atendimento mais ágil às demandas de expansão de rede e substituição de estruturas elétricas;
Garantia de maior segurança e confiabilidade no fornecimento de energia elétrica;
Redução de riscos decorrentes de instalações inadequadas ou estruturas elétricas deterioradas;
Melhoria da qualidade de vida da população atendida, com acesso adequado à energia elétrica;
Apoio ao desenvolvimento urbano e rural por meio da disponibilização de infraestrutura elétrica
adequada;
Maior eficiência administrativa, permitindo que o município atenda às demandas de forma
planejada e continua por meio do Sistema de Registro de Preços.

Dessa forma, a contratação contribuirá para a melhoria dos serviços públicos e para o atendimento
das necessidades da população, garantindo economicidade, eficiência e segurança na execução das
intervenções elétricas necessárias.

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS?
11.1 A administração, previamente à celebração do presente contrato, tomará as providências

necessárias para garantir a plena execução contratual, incluindo a capacitação dos servidores ou
empregados designados para a fiscalização e gestão do contrato. Esta capacitação abrangerá a
orientação sobre as obrigações contratuais, as normas e procedimentos legais aplicáveis, bem como
as especificidades do objeto contratado, visando assegurar o cumprimento integral das cláusulas e
a correta fiscalização das obrigações assumidas pelas partes.

XII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES?
12.1 Não existem contratações em andamento que venham fazer correlação ou dependência com o objeto

pretendido.
12.2 A administração garantirá que os servidores ou empregados responsáveis estejam devidamente

treinados para realizar o acompanhamento da execução do contrato, zelando pela conformidade
com os prazos, condições de qualidade e demais requisitos estabelecidos no instrumento
contratual.

7 Art. 18, 81º, inc. IX, da Lei n.º 14.133/2021.
8 Art. 18, 81º, inc. X, da Lein.º 14.133/2021.
9 Art. 18, 81º, inc. XI, da Lei nº 14.133/2021.
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XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS!
13.1 Critérios e práticas de sustentabilidade a serem incluídos dentre as especificações técnicas do

objeto em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº. 05/2017/SLTI/MPOG e
na Instrução Normativa nº. 01/2010/SLTI/MPOG.

13.2 As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da
licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas, como na utilização, transporte e
descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto a observância do anexo I da Instrução
Normativa - IBAMA nº. 06 de 15/03/2013, no caso de itens enquadramentos como atividades
"potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado
certificadoras de sustentabilidade ambiental.

XIV - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO!!
14.1 Considerando que o objeto da contratação compreende a prestação de serviços de eletrificação,

incluindo elaboração de projetos, fornecimento de materiais e execução de extensão e substituição
de rede elétrica, verifica-se que tais atividades possuem natureza complementar e
interdependente, sendo necessárias para a adequada execução das intervenções demandadas pelo
município.

14.2 A eventual divisão da contratação entre diferentes fornecedores poderia comprometer a eficiência
na execução dos serviços, ocasionando dificuldades de coordenação, aumento do tempo de
execução, conflitos de responsabilidade técnica e possíveis incompatibilidades entre
projetos, materiais e serviços executados.

14.3 Dessa forma, a contratação integrada dos serviços e fornecimentos relacionados à eletrificação
mostra-se mais adequada, permitindo maior padronização, melhor controle da execução e
responsabilização direta da empresa contratada, garantindo maior eficiência administrativa e
qualidade na execução do objeto.

14.4 Ressalta-se ainda que a contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, de
modo que os serviços serão executados de forma parcelada ao longo da vigência da ata,
conforme a necessidade da Administração e a disponibilidade de recursos financeiros do
município, não havendo obrigatoriedade de contratação imediata da totalidade dos itens
registrados.

14.5 Assim, conclui-se que não há viabilidade técnica para o parcelamento da solução quanto à
execução do objeto, mantendo-se a contratação de forma integrada, assegurando eficiência,
economicidade e melhor gestão dos serviços.

XV - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO!
15.1 O presente objeto de fornecimento será com os devidos recursos previstos na Lei Orçamentária

Anual dos Órgãos consorciados.
15.2 A previsão dessa contratação foi realizada de acordo com as necessidades identificadas nas

demandas dos municípios consorciados, as quais foram agrupadas no referido plano para
otimização e racionalização dos recursos públicos, buscando maior eficiência na execução de ações
coletivas de interesse comum.

15.3 A contratação em questão atenderá às demandas conjuntas dos municípios consorciados,
otimizando custos e recursos através de um planejamento integrado e coordenado, conforme o
disposto na Lei nº 14.133/2021.

XVI - DA GARANTIA!S
16.1 Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, que envolvem a prestação de serviços

de eletrificação, incluindo elaboração de projetos, fornecimento de materiais e execução de extensão

10 Art. 18, 81º, inc. XII, da Lei nº 14.133/2021.
H Art. 18, 81º, inc. VIII, da Lei n.º 14.133/2021.
12 Art. 18, 81º, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 - Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual.

13 Art.58, c/c art.96, da Lei 14.133/21.
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e substituição de rede elétrica, a empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços
executados e dos materiais fornecidos.

16.2 A contratada será responsável por assegurar que todos os serviços sejam realizados em
conformidade com as normas técnicas vigentes, boas práticas de engenharia e especificações
estabelecidas pela Administração, responsabilizando-se pela correção de eventuais falhas, defeitos
ou irregularidades que venham a ser constatadas durante a execução ou dentro do período de
garantia.

16.3 Os materiais utilizados deverão possuir qualidade comprovada e atender às normas técnicas
aplicáveis, garantindo sua durabilidade, segurança e adequado funcionamento.

16.4 Caso sejam identificados defeitos ou problemas decorrentes de execução inadequada ou utilização
de materiais em desacordo com as especificações, a contratada deverá realizar, às suas expensas,
os reparos ou substituições necessárias, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

16.5 A garantia dos serviços executados e dos materiais fornecidos deverá observar os prazos previstos
na legislação vigente, bem como as normas técnicas aplicáveis ao objeto da contratação.

XVII - DA ANÁLISE DE RISCO!4
17.1 O presente Mapa de Risco visa indetificar e classificar os principais riscos do processo

administrativo em referência, utilizando a metodologia de avaliação de riscos comuns em contratos
administrativos e licitações.

17.2 O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de
alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a
serem assumidos pelo Consórcio CIS-VERDE ou pelo contratado ou daqueles a serem
compartilhados.

17.3 A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em compatibilidade com as
obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das
prestações a que se vincula e a capacidade de cada parte para melhor gerenciá-lo.

17.4 Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao
contratado.

17.5 A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus
custos no valor estimado da contratação.

17.6 A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

17.7 Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento
do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

17.71 Às alterações unilaterais determinadas pela Administração.
17.7.2 Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo

contratado em decorrência do contrato.
17.8 São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo Consórcio.
17.9 XVII.1 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
17.9.1 LEVANTAMENTO INADEQUADO DOS ITENS DA CONTRATAÇÃO.
Dano Prestação de serviços incompletos, não alcançando todas as necessidades e resultados pretendidos.
Probabilidade: Média Impacto: Baixo

Ação de Preventiva Verificação e eventual adequação das especificações por ocasião da elaboração do Termo
deReferência e com a ajuda dos fornecedores, durante a cotação.

Plano de Contingência: Avaliar o grau de inadequação e decidir sobre a eventual rescisão contratual, fazendo ascorreção para
um novo processo licitatório.

17.9.2 QUANTITATIVOS EM EXCESSO OU EM QUANTIDADE INSUFICIENTE

4 Art.18, inciso 10, da Lei 14.133, c/c art. 16 da Portaria - Seges/ME 8.678/2021, Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/17 -

Anexo IV.
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Risco Problemas na prestação de serviços.
Dano Frustrar a contratação plena da solução. Não há dano quanto a quantitativos em excesso pois a licitação será por

registro de preço.
Probabilidade: Médio Impacto: baixa
Ação Preventiva Tentar validar as quantidades com a área comercial e com a experiência dos fornecedores

Plano de Contingência: Na hipótese de quantidades insuficientes, refazer a licitação. [

179.3 RISCO DE QUE AS ESPECIFICAÇÕES E/OU REQUISITOS ESTEJAM INCORRETOS OU
INCOMPLETOS

Risco Problemas na entrega ou atraso no processo.
Certificar-se da existência de recursos financeiros. compatíveis com a solução pretendida. Atraso no processo. Atraso
na conclusão. Contratos com menor dimensão do que o planejado na conclusão do processo. Necessidade de

Dano reavaliação das especificações e requisitos e necessidade de readequar os prazos, contratos com menor dimensão do
que o planejado na conclusão do processo. Realizar reunião com a área financeira e demais áreas afins para garantir a
priorização de recurso.

Probabilidade: Médio Impacto: Médio
Pesquisar outros editais semelhantes e mapear cenário compatíveis. Certificar-se da existência de

Ação Preventiva recursos financeiros compatíveis com a solução pretendida. Realizar reunião com a área financeira e
demais áreas afins para garantir a priorização de recurso.

Plano de Contingência: Readequar especificações de acordo com critérios ou modelos mais conservadores. Revisar as
dimensões lanejadas para os contratos e refazer o planejamento de acordo com o orçamento disponível. Revisar as dimensões
planejadas para os contratos e refazer o planejamento deacordo com o orçamento disponível.

17.94 AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES/CONHECIMENTO ATUALIZADO SOBRE O OBJETO E O
MERCADO (NOVAS NORMAS, METODOLOGIAS, TECNOLOGIAS).

Dano Risco de contratação de serviços com tecnologia ultrapassada.
Probabilidade: Baixa Impacto: Baixo
Ação de Preventiva Avaliar especifi cações de outras contratações governamentais similares.
Plano de Contingência: Corrigir o edital, documentos anexos que se fizerem necessários e iniciar
nova licitação.
179.5 RISCO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL APÓS O LANÇAMENTO PARA O MERCADO
Dano Atraso no processo. Necesidade de revisar/refazer documentação.prejuízo na contratação

dentro do prazo previsto par evitar descontinuidade dos serviços.
Probabilidade: Baixa Impacto: Baixo
Ação de Preventiva Produzir minutas e documentos de acordo com práticas usuais e modelos de

execução e remuneração adequados.
Plano de Contingência: Constatando a risco que se deseja evitar, avaliar a vantajosidade de
suspender a licitaçãoaté que o conhecimento/informação possa ser adequadamente obtido.

17.9.6 RISCO DE EXISTÊNCIA DE NÚMERO ELEVADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO
RESULTADO DA LICITAÇÃO

Dano Atraso no processo. Necesidade de revisar/refazer documentação.prejuízo na contratação
dentro do prazo previsto par evitar descontinuidade dos serviços.

Probabilidade: Baixa Impacto: Baixo
Ação de Preventiva Produzir minutas e documentos de acordo com práticas usuais e modelos

execução e remuneração adequados.
Plano de Contingência: Corrigir o edital, documentos anexos que se fizerem necessários e iniciar
nova licitação.

17.97 ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Dano Considerado a necessidade dos serviços, causaria um dano alto a administração.
Probabilidade: Baixa Impacto: Médio

Ação Preventiva Determinar claramente no ETP, TR e dital as exigências de cumprimento de prazo,
alertando das penalidades pelo não cumprimento.

Plano de Contingência: Reafirmar o dever de cumprimento do prazo pré estabelecido, e aplicar
sanção ao caso concreto.

17.9.8 PREJUÍZO NA CONTRATAÇÃO DENTRO DOS PRAZOS PREVISTOS PARA EVITAR
DESCONTINUIDADE DOS SERVIÇOS
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Dano Considerado a necessidade dos serviços, causaria um dano alto a administração.
Probabilidade: Baixa Impacto: Médio

Produzir minutas e documentos de acordo com práticas usuais e modelosAção Preventiva deexecução e remuneração adequados.
Plano de Contingência: Responder aos recursos, com apoio de todos os envolvidos

17.99 BAIXO INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS NA FASE DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS (IRP)

Dano Considerado a necessidade dos serviços, causaria um dano alto a administração.
Probabilidade: Média Impacto: Médio

Assegurar que o objeto a ser licitado atenda à maior parte da demanda registrada.
Ação Preventiva Promover ampla divulgação da iminência de realização da IRP aos órgãos do SISP

pormeio de live e outras meios de comunicação.
Plano de Contingência: Apurar junto aos órgãos os motivos pela não participação na IRP.

17.9.10 LICITAÇÃO FRUSTRADA
Dano Republicação do processo. Adiantamento da contratação.
Probabilidade: ALTA Impacto: BAIXA
Ação Preventiva Consultar o mercado sobre a participação.
Plano de Contingência: Republicar o processo.

17.9.11 FALHA NO CUMPRIMENTO DE PRAZOS PELAS EMPRESAS FORNECEDORAS
Dano Republicação do processo, atraso na entrega dos bens ou serviços, comprometimento do

atendimento às demandas dos entes consorciados e necessidade de adiantamento na
formalização de nova contratação para evitar descontinuidade das atividades.

Probabilidade: Média Impacto: Médio
Realizar ampla pesquisa de mercado para verificar a efetiva capacidade
operacional das empresas interessadas, analisar o histórico de fornecimentosAção Preventiva anteriores, exigir documentos que comprovem capacidade técnica, e, quando
aplicável, exigir garantia contratual.

Plano de Contingência: Republicação do processo licitatório, com possível revisão e detalhamento das
especificações técnicas, ampliação dos prazos de execução ou entrega, ajustes nos critérios de
habilitação e qualificação técnica, além da adoção de medidas emergenciais, se necessário, como a
contratação direta, na forma da Lei nº 14.133/2021, em caso de risco iminente de prejuízo à
continuidade dos serviços públicos essenciais

17.9.12 DEFICIÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
Dano Descumprimento das obrigações contratuais, fornecimento de bens ou serviços em

desconformidade com as especificações, riscos à qualidade, atrasos na entrega e eventuais
prejuízos operacionais e financeiros para o Consórcio e os entes consorciados.

Probabilidade: Média Impacto: Médio
Designação formal de fiscais e gestores do contrato, devidamente capacitados;

Ação realização de treinamentos sobre gestão e fiscalização contratual; elaboração de
Preventiva checklists de acompanhamento; realização de visitas técnicas periódicas; implantação

de sistemas de monitoramento e controle dos contratos.
Plano de Contingência: Em caso de constatação de falhas na fiscalização, promover a imediata
substituição ou reforço da equipe de fiscalização, solicitar apoio técnico externo, se necessário, e
adotar medidas administrativas para correção dos desvios, incluindo advertências, aplicação de
sanções contratuais, reequilíbrio contratual ou rescisão, conforme a gravidade do caso concreto e nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

17.9.13 MUDANÇAS NAS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
Alteração significativa na quantidade, características ou especificações dos bens demandados,

Dano ocasionando necessidade de ajustes no planejamento, possível inadequação do contrato
vigente, risco de desequilíbrio econômico-financeiro e eventual necessidade de nova
contratação ou aditamento contratual.

Probabilidade: Média Impacto: Médio
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Realização de levantamento prévio detalhado das demandas junto aos municípios
consorciados; estabelecimento de comunicação constante e periódica para atualizaçãoAção

Preventiva das necessidades; inserção no contrato de cláusulas que prevejam quantitativos
estimados e hipóteses de variações devidamente justificadas, nos termos da Lei nº
14.133/2021

Plano de Contingência: Na hipótese de alteração das demandas, adotar os procedimentos legais para
formalização de termos aditivos de quantidade, se dentro dos limites legais, ou, se for o caso, promover
a rescisão parcial ou total do contrato, seguido da realização de novo procedimento licitatório para
atender às novas necessidades, tudo devidamente fundamentado e registrado no processo
administrativo.

17.9.14 ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO QUE IMPACTEM O PROCESSO
Probabilidade: Média Impacto: Médio Classificação: Médio
Plano de Mitigação: Monitorar continuamente mudanças legislativas que possam afetar o processo
Ajustar o processo conforme necessário para garantir conformidade com a legislação vigente Consultar
o setor jurídico sempre que necessário

17.9.15 CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS:
I- Alto: Riscos com alta probabilidade e impacto significativo, que exigem um acompanhamento mais

rigoroso e planos de contingência detalhados.
Médio: Riscos com probabilidade ou impacto moderado, que devem ser monitorados e mitigados
com ações preventivas.
Baixo: Riscos com baixa probabilidade ou impacto, porém, devem ser monitorados para evitar
surpresas.

17.9.16 PLANO DE AÇÃO
Monitoramento constante dos riscos identificados, com acompanhamento regular das fases do
processo licitatório e execução contratual.
Envolvimento de equipe qualificada para fiscalização e acompanhamento de todas as etapas,
com ações corretivas imediatas se necessário.
Revisões periódicas dos contratos para assegurar que o planejamento e as ações estejam de
acordo com a demanda, ajustes financeiros e novos requisitos legais.

HI

Esse mapa de risco pode ser ajustado conforme novas informações ou mudanças no cenário do
processo administrativo.

IV

XVIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
18.1 A presente contratação é viável e necessária, conforme estudo preliminar apresentado. Trata-se de

uma necessidade do Consórcio em consonância a manter suas atividades administrativas,
justificando-se pela própria natureza do objeto a ser contratado, que visa dar segurança e conforto
aos usuários nos deslocamentos de reuniões, eventos institucionais, entrega de materiais e
produtos no desempenho das atividades administrativas do Consórcio.

18.2 Esta Equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, consoante o Inciso XIII, art. 7º da IN 40, de 22/05/2020, da SEGES/ME.

18.3 A presente contratação apresenta-se viável, pois, existe previsão orçamentária de acordo com a
dotação apresentada pelo setor contábil.

18.4 Dessa forma, a contratação é viável, considerando os valores orçamentários destinados para o
presente exercicio.

Carangola, 13 de abril de 2026

Maristela Bernardino do Carmo
Gerente administrativa
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)!
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026

INTRODUÇÃO
A elaboração deste termo de referência é uma etapa essencial para o processo de contratação, exigência
do artigo 6º, inciso XXIII, da Lei n.º 14.133 de 21/04/2021. Nesse contexto, o presente termo tem como
objetivo realizar uma análise detalhada das peculiaridades da demanda apresentada, de forma clara e
objetiva. Essa análise inclui a definição precisa do objeto da contratação, contemplando sua natureza,
quantitativos e prazos, além de fornecer uma fundamentação técnica e legal que justifique a necessidade
e viabilidade da contratação, servindo como documento base para nortear todas as etapas subsequentes
do processo, garantindo que a Administração Pública obtenha o objeto com eficiência e em conformidade
com a legislação.

SEÇÃO I - OBJETO?
1.1 Edital de Pregão Eletrônico em sua forma de REGISTRO DE PREÇOS para à contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de eletrificação, incluindo fornecimento de
materiais, mão-de-obra, e elaboração de projetos para extensão de rede elétrica e substituição de
luminárias convencionais por luminárias LED, com e sem braço. Este processo destina-se
exclusivamente aos municípios consorciados à Concessionária ENERGISA. Conforme as
especificações e condições estabelecidas em Edital e seus anexos.

1.2 Subseção 1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES

DAS DIRETRIZES PARA A QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: A tabela abaixo define valores para
pagamento por tipo de serviço de eletrificação.

1.3

A Definição de "P" é igual ao valor de medida unitário, e será utilizado uma planilha de serviços
como referência compreendendo o valor do "P".

1.4

DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA O LOTE I: Todas as siglas e especificações técnicas
desta planilha abaixo fazem parte das normas e manuais técnicos da concessionária de energia
elétrica dos municípios, que tem como concessionária a empresa ENERGISA. Tabela de valores
para pagamento por tipo de serviço de eletrificação, resumo dos produtosserviços.

1.5

1.5.1 Quadro Sinôptico especificações do objeto:

VALOR UNIT. ESTIMADOITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE "P" UNID. CÓD.
Diversos serviços de eletrificação
rural e urbana com fornecimento
de materiais e mão de obra,
conforme as planilhas do termo de 2.792

1 referência, onde descreve os UNID. "Pp? R$ 4.549,66
serviços e suas proporcionalidades
de acordo com o valor de medida
unitário caracterizado pelo "P".

R$ 12.702.650,72 (Doze milhões, setecentos e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos.

REDE RURAL
Rede primaria trifásica com condutor CAA - Por KM

CONDUTOR ITEM POSTE DUPLO ITEM POSTE MADEIRA
04 AWG 01 15,5 de "P" 02 15,30 de "P"

02 AWG 03 16,5 de 04 16,30 de "P"

110 AWG 05 19,5 de "P" 06 19,30 de "P"

07 29,40 de "P" 08 29,20 de "P"4W AWG

1 Art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº.14.133 de 21/04/2021.
2 Art. 6º, inciso XXIII, alíneas "a, à", da Lei n.º 14.133 de 21/04/2021.
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09 10336,4 MCM 39,9 de "P" 39,5 de "P"

Rede pimária monofásica com condutor CAA - Por KM
CONDUTOR ITEM POSTE DUPLO ITEM POSTE MADEIRA

04 AWG 11 11,70 de "P" 12 11,50 de "P"

02 AWG 13 12,70 de "P" 14 12,50 de "P"

DERIVAÇÃO TRIFÁSICA
CONDUTOR ITEM POSTE DUPLO ITEM POSTE MADEIRA

04 AWG 15 160,75 de "P" 0,74 de "

02 AWG 17 0,85 de "Pº 18 0,84 de
AWG 19 0,95 de "p 20 0,94 de "P?

DERIVAÇÃO MONOFÁSICA
CONDUTOR ITEM POSTE DUPLO ITEM POSTE MADEIRA

04 AWG 21 0,65 de "P" 22 0,64 de "

02 AWG 23 0,70 de "Pº 24 0,69 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE MONOFASICO
25 1,20 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE TRIFASICO
26 1,40 de "P?

ITEM RETIRADA DE POSTE EQUIPADO - MONOFÁSICO
27 0,70 de
ITEM RETIRADA DE POSTE EQUIPADO - TRIFÁSICO
28 0,80 de "P?

REDES URBANAS
Rede aérea, secundário isolado por vão:

POSTE POSTE CONCRETO
REDE ITEM CONCRETO ITEM DUPLO "T"? ITEM POSTE MADEIRA

CIRCULAR
Trifásica - 7Omm 1,30 de "P" 30 1,20 de "P" 31 1,20 de "P"

29
Trifásica -120 2,30 de "P" 33 2,20 de "P" 34 2,20 de "P"

mm 32

Monofásica -35 0,90 de "P" 36 0,80 de "P" 37 0,80de "P"
mm 35
Monofásica -10 1,10 de 39 1,00 de "P" 40 1,00de "P"
mm 38

Substituição/Modificação de Estrutura
REDE ITEM POSTE ITEM POSTE CONCRETO ITEM POSTE

CONCRETO DUPLO "T" MADEIRA
CIRCULAR

Trifásica 41 42 430,94 de "P" 0,92 de 0,92 de "P"

Monofásica 44 0,84 de "P" 45 0,82 de "P" 46 0,82 de "P"
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Afastamento de Rede
REDE ITEM POSTE ITEM POSTE ITEM POSTE

CONCRETO CONCRETO MADEIRA
CIRCULAR DUPLO "T"

Trifásica 47 1,40 de "P" 48 1,40 de "P" 49 1,40 de "P"

Monofásica 50 1,30 de "P" 51 1,30 de "P" 52 1,30 de "P"

Ramal de ligação
ITEM 2 FIOS ITEM 3 FIOS ITEM 4 FIOS

53 0,05 de "P" 54 0,08 de "P" 55 0,10 de "P"

Iluminação pública
Luminária completa com Braço

TIPO ITEM POSTECONCRETO ITEM POSTE ITEM POSTE MADEIRA
CIRCULAR CONCRETO

DUPLO "Tº

LED 40 W 56 0,30 de "P" 57 0,30 de "P" 58 0,30 de "P"

VS e VMet.100 W 59 0,28 de "P" 60 0,28 de "P" 61 0,28 de "P"

ED 100 W 62 630,40 de "P" 0,40 de "P" 64 0,40 de "P"

VS e VMet.150W 65 0,32 de "P" 66 0,32 de "P" 67 0,32 de "P"

ED 150 W 68 69 700,45 de "P" 0,45 de "P" 0,45 de "P"

ED 200 W 71 0,55 de "P" 72 0,55 de "P" 73 0,55 de "P"

VS e VMet. 250W 74 0,38 de "P" 75 0,38 de "P" 76 0,38 de "P"

VS e VMet 400 77 0,60 de "P" 78 0,60 de "P" 79 0,60 de "P"
W

Iluminação pública
Luminárias para LED SEM InstalaçãoSubstituição do Braço

TIPO ITEM POSTE ITEM POSTE ITEM POSTE ITEM POSTE DE AÇO
CONCRETO CONCRETO MADEIRA
CIRCULAR DUPLO "T"

LED 40W 80 0,25 de "P" 81 0,25 de "P" 82 0,25 de "P" 83 0,25 de

LED 100W 84 85 86 870,35 de "P" 0,35 de "P" 0,35 de "P" 0,35 de "P"

LED 150W 88 0,40 de "P" 89 0,40 de "P" 90 0,40 de "P" 91 0,40 de "P"

LED 200W 92 0,45 de "P" 93 0,45 de "P" 94 0,45 de "P" 95 0,45 de "P"

Instalação / substituição de Braço de iluminação pública
TIPO ITEM REFERENCIA
CURTO 96 0,08 de "P"

MÉDIO 97 0,10 de "P"

LONGO 98 0,12 de "P"

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 244

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 025/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 1 C 4 8 B 6 9 4



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Sus
Sisteman Unico
de Saúde

www.cisverde.mg.gov.br CNPJ/MF: 02.034.350/0001-02CIS-VERDE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIEMALITÁRIO

Troca de lâmpadas (vapores de sódio, mercúrio, metálico)
LAMPADA ITEM REFERENCIA
70W 99 0,05 de "P"

80 w 100 0,06 de "P"

100 W 101 0,07 de "P"

125 W 102 0,08 de "P"

150 W 103 0,09 de "P"

250 W 104 0,10 de "P"

400 W 105 0,12 de "P"

Troca de reatores (vapores de sódio, mercúrio metálico)
LAMPADA ITEM REFERENCIA
70W 106 0,08 de "P"

8o w 107 0,09 de "P"

100 W 108 0,10 de "P"

125 W 109 0,11 de "P"

150 W 110 0,12 de "P?

250 W 111 0,14 de "P"

400 W 112 0,20 de "P"

Componentes de Acionamento e cabo
TIPO ITEM REFERENCIA

Relé Fotoelétrico 10A 113 0,04 de "P"

Base para relé 114 0,03 de "P"

Chave Comando Magnetica 50A 115 0,40 de "P"

Disjuntor termomagnetico 116 0,08 de "P"
Bipolar 63A
Disjuntor termomagnetico 117 0,10 de "P"
Bipolar 80A
Disjuntor termomagnetico 118 0,11 de "P"
Tripolar 63A
Quadro de distribuição para até 119 0,04 de "P
4 disjuntores
Cabo cobre 1,5mm?, metro 120 0,01 de "P"

Cabo cobre 2,5mm?, metro 121 0,02 de "P"

Cabo cobre 4,0 mm, metro 122 0,03 de "P"

Troca de Lâmpadas e Reatores em Campo de Futebol/Quadras sem troca dos Projetores
(vapores de sódio, mercúrio, metálico

POTENCIA ITEM REFERENCIA
250 W 123 0,60 de "P"

400 W 124 0,80 de "P"

1000 W 125 1,60 de "P"

2000 W 126 1,90 de "P"

Instalação de refletores de LED em Campo de Futebol, Quadras, Praças, Parques, áreas abertas.
POTENCIA ITEM REFERENCIA
100 W 127 0,40 de "P"

150 W 128 0,45 de "P"

200 W 129 0,55 de "P"

300 W 130 0,65 de "P"

360 W 131 0,68 de
400 W 132 0,75 de "P?
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500 W 133 0,85 de "P"

600 W 134 0,95 de "P"

Rede aérea, primário, protegido por vão:
TIPO ITEM POSTE ITEM POSTE ITEM POSTE MADEIRA

CONCRET CONCRETO
o DUPLO T"
CIRCULAR

Trifásica - 50 mm 135 136
1,15 de "P" 1,15 de "P" 137 1,15 de "P"?

Trifásica -150 mm 138 139
2,10 de "P" 2,10 de "P" 140 2,10 de "P"

Monofásic- 50 141 142
mm 0,85 de "P" 0,85 de "P" 143 0,85 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 7 METROS 300 DAN
144 0,80 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULARDUPLO T 11 METROS 300 DAN
145 1,00 de "P"

ITEM INSTAÇALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 11 METROS 600 DAN
146 1,10 de "P"

ITEM INSTAÇALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 12 METROS 300 DAN
147 1,20 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 12 METROS 600 DAN
148 1,50 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 12 METROS 1000 DAN
149 1,80 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 13 METROS 600 DAN
150 2,00 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULARDUPLO T 13 METROS 1000 DAN
151 2,20 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 15 METROS 600 DAN
152 2,50 de "P"

ITEM INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR/DUPLO T 15 METROS 1000 DAN
153 2,80 de "P"

ITEM RETIRADA DE POSTE - TRIFÁSICO
154 0,70 de "P"

ITEM RETIRADA DE POSTE -- MONOFÁSICO
155 0,60 de "P"

ITEM REMOÇÃO DE POSTE - TRIFÁSICO
156 1,50 de "P"

ITEM REMOÇÃO DE POSTE -MONOFÁSICO
157 1,40 de "P"
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ITEM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA
158 0,06 de "P"

ITEM MÃO DE OBRA DE RETIRADA DE LUMINÁRIA
159 0,03 de "P"

Serviços de iluminação de Praças, canteiros, parques, quadras e Trevos:
TIPO ITEM REFERENCIA

Poste de Concreto CC ou de aço de 11 Metros equipado 160 2,40 de "P"
com02 Luminárias tipo Pétalas de 200w.
Poste decorativo estilo republicano galvanizado de 3,6 metros 161 2,50 de "P"
equipado com 02 luminárias decorativas.
Globo de luminária decorativa, com base, com soquete E-27 162 0,50 de "P"
(sem reator e sem lâmpada)

163Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 1,05 de
Smetros

164Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 6 1,10 de "P"
metros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 7 165 1,15 de "P"
metros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 8 166 1,20 de "P"
metros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 9 167 1,30 de
metros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 168 1,35 de
lOmetros
Poste de Aço teleconico Reto Galvanizado Ornamental 169 1,40 de "P"
llmetros

170Suporte para poste de aço para 01 luminária 0,06 de "P"

Suporte para poste de aço para 02 luminárias 171 0,08 de "P"

Suporte para poste de aço para 03 luminárias 172 0,10 de "P"

Suporte para poste de aço para 04 luminárias 173 0,12 de "P"

174Suporte para refletores campo de futebol 0,50 de "P"

Extensão de baixa tensão subterrânea bifásica cabo lômm 175 0,08 de "P"
e duto de 1?1/2 incluindo a valeta e caixa de passagem
POR METRO )

Extensão de baixa tensão subterrânea trifásica 176 0,12 de "P"
cabolômme duto de 1

» 1/2 incluindo a valeta e caixa de
passagem ( PORMETRO )

SUBESTAÇÃO:
FASE KVA ITEM PADRÃO DE ITEM TRANSFORMADOR

ENTRADA
01 10 177 1,00 de "P" 178 2,40 de "P"

01 15 179 1,30 de "P" 180 2,60 de "P"

01 25 181 2,40 de "P" 182 3,80 de "P"

os 30 183 4,30 de "P" 184 4,60 de "P"

03 45 185 4,90 de "P" 186 5,40 de "P"

03 75 187 5,90 de "P" 188 6,90 de "P"

03 112,5 189 18,9 de "P" 190 8,90 de "P"

03 150 191 20,9 de " 192 9,90 de "P"

03 300 193 25,9 de "P" 194 11,9 de "P"
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ELABORAÇÃO DE PROJETO:
ITEM ELABORAÇÃO DE PROJETO (POR POSTE)
195 0,07 de "P"

O prazo de Garantia Contratual da luminária LED deverá ser de 5 (cinco) anos de funcionamento,
a partir da data da nota fiscal de venda, contra qualquer defeito dos componentes, controlador,
dispositivos, materiais, montagem ou de fabricação. Logo, fica estabelecido que o fabricante da luminária
LED ao conceder a Garantia Contratual de 5 (cinco) anos de seu produto, o consumidor então gozará de 5
(cinco) anos de Garantia Contratual acrescido de mais 90 (noventa) dias de Garantia Legal, salientando que
o prazo da Garantia Legal somente passará a ser contado quando esgotado o prazo da Garantia
Contratual.

SEÇÃO II - FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO?
2.1 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas do município

relacionadas à ampliação, adequação e manutenção da infraestrutura de rede elétrica,
especialmente no que se refere à execução de serviços de eletrificação, elaboração de projetos
técnicos, fornecimento de materiais e realização de extensões e substituições de rede elétrica.

2.1.2 O crescimento das áreas urbanas e rurais, bem como a necessidade de melhoria da infraestrutura
existente, exige que a Administração Pública disponha de meios adequados para promover
intervenções na rede elétrica, garantindo maior segurança, eficiência e continuidade dos serviços
prestados à população.

2.1.3 Além disso, diversas localidades necessitam de extensão de rede elétrica para atendimento de
residências, prédios públicos e espaços comunitários, bem como substituição de estruturas
antigas ou danificadas, o que demanda a contratação de empresa especializada para execução
dos serviços com qualidade técnica e observância às normas vigentes.

2.1.4 Ressalta-se que a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permitirá que os
serviços sejam realizados conforme a necessidade da Administração e de acordo com a
disponibilidade de recursos financeiros do município, proporcionando maior flexibilidade na
gestão das demandas e racionalização dos gastos públicos.

2.1.5 Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para assegurar a adequada execução dos
serviços de eletrificação, contribuindo para o desenvolvimento da infraestrutura municipal,
melhoria da qualidade de vida da população e garantia da segurança das instalações elétricas.

SEÇÃO III - SOLUÇÃO COMO UM TODO, OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO?
3.1 SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares (item IX - Descrição da necessidade e da solução como um todo),
apêndice deste Termo de Referência.

3.2 OBJETIVO:

3 Art.6º, inciso XXIII, alinea "b", da Lei nº. 14.133 de 21/04/2021.
4 Art. 11, 6º, inciso XXIII, alinea "e", e art. 40, 81º, inciso I, todos da Lei nº 14.133/2021.
S Artigo 18, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação:

81º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a
sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:
(...)
vII- Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for
o caso. Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º. Caso haja
a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o
dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo,
considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu
artigo 9º, inciso III.
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3.2.1 O objetivo desta contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares (item X - Demonstrativo de resultados pretendidos)º, apêndice deste Termo de
Referência.

3.3 JUSTIFICATIVA:
3.3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares (item IX - Descrição da necessidade e da solução como um todo),
apêndice deste Termo de Referência.

3.4 A solução proposta atende aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e interesse
público, fundamentais à administração pública e à boa gestão consorciada.

SEÇÃO IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO"
4.1 A contratação do objeto deste instrumento será de acordo com as condições contidas neste termo

de referência, edital e demais anexos, que originar o contrato administrativo, tudo em conformidade
com o disposto no 8 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.

4.2 A contratação decorrente deste pregão será formalizada após homologação do processo, e do
contrato firmado, estando o órgão /ente obrigado a expedir a NE (Nota Empenho) ou simples ordem
ou autorização de execução, ademais, o objeto contratual deverá obedecer a todos os requisitos
originários do Termo de Referência, edital e anexos, aos quais, independentemente de transcrição,
fazerem parte integrante do instrumento contratual, naquilo que não o contrarie.

4.3 Após a publicação do resultado do certame e homologado o processo licitatório, a licitante
vencedora será convocada para assinar o respectivo Contrato, podendo enviar representante
habilitado presencialmente, ou o Departamento de licitação poderá enviar o contrato para ser
assinado no endereço eletrônico informado, devendo ser assinado e devolvido ao Consórcio, ou
através de correspondência registrada, com postagem em no máximo 05 dias após o recebimento
do e-mail caso seja assinado manualmente. No caso da licitante vencedora possuir assinatura
digital certificada, será enviado o Contrato via correspondência eletrônica, a qual deve ser
respondida com o documento assinado digitalmente, no prazo estipulado.

4.4 A CONTRATADA deve entrar em contato com cada ente consorciado após a assinatura deste
contrato para que, juntos, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar
transtornos durante a execução do processo.

4.5 A execução do objeto deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser
realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

4.6 A presente prestação de serviços será de acordo com as condições contidas neste Termo de
Referência, edital e demais anexos, que originar o contrato administrativo, tudo em conformidade
com o disposto no 8 2º do art. 89 da Lein. 14.133/2021.

4.7 NÃO SERÁ ADMITIDA NESTE PREGÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS
471 Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e/ou de licitar e impedida e/ou proibida

de contratar com o Poder Público (Razão do disposto no art. 72, 8 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e/ou
art. art. 12 da Lei n.º 8.429/1992), durante o prazo da sanção aplicada, assim como, empresa
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, ou ainda, quaisquer
interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei n.º 14.133/21;

4.7.2 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

6 Art. 18, 81º, inc. IX, da Lein.º 14.133/2021.
7 Art. 6º, XXIII "d", da Lei n.º 14.133/2021.
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4.7.3 Que possua, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos (inciso XXXIII, art. 7º da CF).

SEÇÃO V - METODOLOGIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVOS
5.1 Sugere-se a contratação por pregão eletrônico para registro de preços, considerando ser a

modalidade mais adequada para a contratação de bens ou serviços conforme a demanda então
apresentada, em virtude da eficiência, transparência e ampla competitividade que o
procedimento oferece. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de
março de 2023. Nestes termos, o Pregão Eletrônico é a modalidade indicada para a contratação
de prestação de serviços comuns, pois permite a redução de custos, agilidade no processo
licitatório e ampla participação dos interessados, assegurando a vulnerabilidade do preço e a
qualidade do objeto.

5.2 O registro de preços, com fundamento no artigo 82, da Lei nº 14.133/2021, por sua vez,
possibilita que a Administração faça futuras aquisições de forma mais ágil e com base na demanda
real dos municípios consorciados, atendendo aos princípios da economicidade e eficiência na
execução do contrato.

5.3 O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM levando-se em
consideração as especificações do objeto bem como a qualidade dos mesmos.

5.4 A concorrência da modalidade de Pregão simultânea permite a participação de um número maior
de fornecedores, o que aumenta a competitividade e, consequentemente, resulta em melhores
preços e condições para a administração.

5.5 A transparência e a eficiência do processo eletrônico tornam o processo mais transparente e
eficiente, registrando todos os passos, desde a publicação do edital até a adjudicação.

5.6 A modalidade eletrônica torna a comunicação e a tramitação dos documentos mais rápidos,
reduzindo o tempo necessário para finalizar o processo licitatório.

5.7 De acordo com as normas estabelecidas pela Lei no 14.133/2021 e pela RESOLUÇÃO SES/MG Nº
8.891, DE 25 DE JULHO DE 20283. O pregão eletrônico oferece maior segurança jurídica às partes
envolvidas, assegurando a conformidade com os dispositivos legais vigentes.

5.8 Portanto, solicitamos a aprovação para a realização do Pregão Eletrônico, conforme descrito no
Termo de Referência e outros anexos.

5.9 A execução do objeto dar-se-á mediante a prestação dos serviços, de acordo com as especificações
técnicas constantes no Termo de Referência, observando-se as condições, prazos e obrigações
definidos no edital e no contrato.

5.10 O modelo de execução adotado visa garantir que a entrega dos bens ocorra de forma eficaz,
organizada e dentro dos prazos estabelecidos, possibilitando que a Administração alcance seus
objetivos funcionais de forma tempestiva e satisfatória, sem prejuízo à qualidade dos produtos
adquiridos.

SEÇÃO VI - DAS ESPECIFICAÇÕES ESPECÍFICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
5.11

5.12

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
solicitação da Contratante.
A cada projeto executado a CONTRATADA deverá informar a concessionária responsável pelo município, as
alterações de Pontos de iluminação pública, alterados, acrescidos ou excluídos, para que o município tenha
conhecimento exato das luminárias existentes no parque luminotécnico, bem como possível abatimento em
sua fatura de energia.

5.13 Observação todo material a ser fomecido (objeto deste Termo de Referência) deverá obedecer a Portaria
vigente do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, que regula a qualidade
técnica e os requisitos de avaliação da conformidade para luminárias para a iluminação Pública Viária -

8 Art. 6º, XXIII, alínea "e", da Lei n.º 14.133/2021.
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Consolidado, obedecendo ainda toda e qualquer portaria, decreto, Lei ou outro norma jurídica que aprimore a
prestação de serviços assim como o fornecimento de produtos para o ente público.

5.14 Os serviços serão executados mediante solicitação, posterior autorização e aprovação da prestação pelo
responsável designado de cada Município consorciado solicitante. Ademais, os serviços serão dentro da área
territorial de abrangência de cada Município que vier a utilizar-se da futura Ata de Registro de Preços e
Contrato Administrativo, podendo ser em zona urbana, zona rural e aglomerados urbanos mais afastados
(Comunidades, Povoados e Distritos).

5. 15 Como parâmetro de valor deste Termo de Referência foi utilizado um valor para "P", tendo como Diversos
serviços de eletrificação rural e urbana com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme as
planilhas do termo de referência, onde descreve os serviços e suas proporcionalidades de acordo
com o valor de medida unitário caracterizado pelo "P". ademais segue abaixo discriminado os tipos
de serviços a serem realizados.

SEÇÃO VII - DEVERES DO MUNICIPIO
5.16 Proporcionar todas as condições para que a empresa a ser contratada possa fornecer os itens de

acordo com as determinações deste Termo de Referência;
5.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.18 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas;
5.19 Notificar a empresa a ser contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

do fornecimento dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
5.20 Pagar à empresa a ser contratada somente pelos serviços utilizados, na forma deste Termo de

Referência;
5.21 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.22 Não permitir que os empregados da empresa a ser contratada executem tarefas em desacordo com
as pré estabelecidas neste Termo de Referência.

SEÇÃO VIII - DA GESTÃO DE CONTRATOS, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO?
6.1 O início da prestação de serviços será, assim como o acompanhado da execução dos serviços

contratados, será por servidor designado pelo órgão contratante na forma do art. 117, da Lei nº.
14.133/2021, que verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinente caso necessário, nos termos do artigo 23, inciso I
do Decreto nº. 11.246/2022, e as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.2 A CONTRATADA deverá proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que o
CONTRATANTE designar para exercer a ação auditora que lhe é facultada.

6.3 O (s) responsável (eis) pelo acompanhamento e fiscalização do recebimento do objeto, mediante
termo detalhado, quando verificado o não cumprimento das exigências de caráter técnico e das
exigências editalícias, notificará a contratada, observando o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

6.4 O fiscal da execução deste objeto estará investido de plenos poderes para registrar todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades que forem apontadas. A
rejeição no todo ou parte do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo fixado.

6.5 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as

9 Art. 6º, XXIII, alínea "f", da Lei n.º 14.133/2021.
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.6 O recebimento será efetivado tomando como base critérios estatísticos, levando-se em consideração
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento
de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela contratada
poderá ensejar na aplicação de sanções administrativas, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.8 O CONTRATANTE poderá auditar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato
cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos serviços;

6.9 A auditoria de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para prestação
dos serviços, bem como o controle "a posteriori" da assistência prestada, cabendo exclusivamente à
CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação assistencial. Assim, a
faculdade de tal auditoria, mesmo quando exercida, não elidirá nem reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA, de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de
qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais tem
corresponsabilidade do CONTRATANTE.

6.10 Em casos absolutamente excepcionais, a prorrogação de prazos poderá ser considerada, desde que
a CONTRATADA apresente justificativa robusta e fundamentada, que deverá ser previamente
aprovada pela administração. Tal prorrogação, se autorizada, poderá ocorrer uma única vez, por
igual período, conforme disposto no art. 107 da Lei 14.133/2021.

6. 11 No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a entrega ou prestação dos serviços, sem
justificativa aceita pela administração, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas em
lei, que incluem a aplicação de multas, advertências e sanções administrativas, conforme os arts.
155 a 158 da Lei 14.133/2021.

6.12 Na hipótese de descumprimento das condições de entrega sem justificativa, o CONTRATANTE
poderá, imediatamente, rescindir o contrato e convocar o fornecedor remanescente, conforme o
disposto no art. 82, 8 3º, da Lei 14.133/2021. O fornecedor remanescente deverá assumir o
contrato nas mesmas condições ofertadas pelo primeiro colocado, sem prejuizo das penalidades a
serem aplicadas à empresa inadimplente.

XI- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO!
7.1 O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal, bem como do

aceite do objeto pelo fiscal do contrato, transcorrido o prazo necessário para tramitação na
Contabilidade do Consórcio. Caso ocorra algum fato ou irregularidade o pagamento ficará suspenso
até a devida regularização, respeitado as regras estabelecidas neste termo, edital e anexos.

7.2 ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: O órgão público responsável pela contratação verifica se os
serviços foram devidamente executados conforme o contrato e as especificações técnicas. Se
concordarem, é emitido um aceite formal - emissão da NAF, autorizando a emissão da nota fiscal
eletrônica.

7.3 EMISSÃO DA NOTA FISCAL OU FATURA: Após a prestação dos serviços e do aceite pela
administração, a contratada emitirá uma nota fiscal ou fatura, detalhando os serviços prestados,
quantidades, valores e demais informações pertinentes.

7.4 O encaminhamento da nota fiscal e documentos para pagamento poderá ser feito através do envio
para o endereço de e-mail oficial do Contratante.

7.5 PROCESSO DE PAGAMENTO: Com base na nota fiscal ou fatura e no aceite dos serviços, o órgão
público inicia o processo de pagamento. O que envolve a elaboração da liquidação da despesa,
autorização de pagamento e demais trâmites administrativos internos.

7.6 EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO: Após a conclusão do processo de pagamento, o órgão público
realiza a transferência dos recursos financeiros para a empresa contratada, conforme os prazos

10 Art. 6º, XXIII, alínea "g", da Lei n.º 14.133/2021.
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estabelecidos neste contrato de até 30 dias da emissão da NAF e considerada a emissão da nota
fiscal.

7.7 OBSERVAÇÃO: será observada para o pagamento a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos. Ressalta-se, que a ordem cronológica referida poderá ser alterada,
mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão
competente de controle interno da Administração e ao Tribunal de contas competente,
exclusivamente nas condições determinadas no 8 1º, inciso I e seguintes, 88 2º e 3º, do art. 141 e
artigos: 142,143,144,145 e 146, todos da Lei Nº. 14.133/2021.

7.8 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS MENSALMENTE - Arts. 68, da Lei nº. 14.133/2021.
Documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista que devem ser apresentados para
análise do fiscal do contrato, liquidação e liberação dos pagamentos.

7.9 A remuneração mensal dos serviços prestados pela CONTRATADA e de todas as atividades a eles
concernentes, observadas as determinações do Termo de Referência edital e demais anexos.

7.10 O prazo máximo para inicio da execução do objeto será de até 5 (cinco) dias, contados a partir do
recebimento da Autorização do serviço.11

7. 11 No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a entrega ou prestação dos serviços, sem
justificativa aceita pela administração, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas em
lei, que incluem a aplicação de multas, advertências e sanções administrativas, conforme os Arts.
155 a 158 da Lei 14.133/2021.

7.12 Além disso, na hipótese de descumprimento das condições de entrega sem justificativa, o
CONTRATANTE poderá, imediatamente, rescindir o contrato e convocar o fornecedor
remanescente, conforme o disposto no art. 82, 8 3º, da Lei 14.133/2021. O fornecedor
remanescente deverá assumir o contrato nas mesmas condições ofertadas pelo primeiro colocado,
sem prejuizo das penalidades a serem aplicadas à empresa inadimplente.

7.13 O objeto do contrato será recebido, em se tratando de obras e serviços:
7.14 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
7. 15 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que com prove o atendimento das exigências contratuais;
SEÇÃO X - DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR!

8.1 O critério de julgamento adotado para este certame será MENOR PREÇO POR ITEM, conforme
previsto no inciso I do caput do art. 33 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto
e a viabilidade de aferição objetiva das propostas, com base em valores unitários para cada item
constante da planilha de preços.

8.2 Serão considerados vencedores os licitantes que apresentarem os menores preços unitários por
item, desde que atendam às exigências técnicas e administrativas previstas no edital e em seus
anexos.

8.3 Será admitida a adjudicação a mais de um fornecedor, nos termos do 8 1º do art. 32 da Lei nº
14.133/2021, respeitada a ordem de classificação, para assegurar o atendimento às futuras
demandas dos municípios consorciados, garantindo maior segurança no fornecimento e
continuidade dos serviços.

84 Na hipótese de empate, será observado o disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, com a
aplicação, se for o caso, do benefício previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006
às microempresas e empresas de pequeno porte, mediante apresentação da documentação
comprobatória exigida.

8.5 A proposta deverá ser clara, precisa e apresentar valores compatíveis com os praticados no
mercado, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente
inexequíveis ou que deixarem de atender às especificações exigidas no edital.

1 Art. 140, da L. nº. 14.133/2021.
12 Art. 6º, XXIII, alíneas "d, h", da Lei n.º 14.133/2021.
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8.6 Os preços registrados não implicam obrigatoriedade de contratação, mas compromisso de
fornecimento pelo licitante vencedor, nas condições estabelecidas, sempre que houver solicitação
formal por parte do Consórcio ou dos Municípios consorciados.

8.7 SUBSEÇÃO VIII.1 - DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS
8.7.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresario individual;
ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERACÃO (SE
HOUVER) EM VIGOR, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seu (s) administrador (es), e alterações ou da consolidação respectiva;

HI COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil,
acompanhado da prova da diretoria em exercício;
DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, se for o caso, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

IV

Os documentos exigidos para os itens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva, concomitante com cópia de documento de identificação - RG, CPF
OU CNH DO (S) SÓCIO (S) ADMINISTRADOR da empresa.

8.7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I-

II-

VII-

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da
Fazenda, que poderá servir para fins de comprovação do enquadramento como ME, EPP;
Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, fornecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme
Portarias MF 358 e 443/2014, incluindo a negativa previdenciária (Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social - INSS, conjugada com a CNDF);
Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;

IV

Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;

VI

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
8.7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, na forma da Lei nº 11.101, de 9.2.2005 e inciso II, do art. 69, da Lei nº. 14.133/2021, emitida
até 90 (noventa) dias antes a abertura da licitação, deverá ser expedida pelo distribuidor da sede do
domicílio da licitante.

81º Ressalta-se que a certidão positiva não implica a imediata inabilitação, cabendo ao Consórcio
realizar diligências para avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira, mediante,
inclusive, a apresentação do plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a
recuperação já deferida.
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8.7.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL
I-

XII-

O licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente na data da sessão inaugural,
profissional(is) de nível superior, devidamente habilitado(s) na área de engenharia, com registro
ativo no CREA ou em outra entidade profissional competente.
O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) ser detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) de
responsabilidade técnica, comprovando a execução de obras ou serviços com características
semelhantes ao objeto da presente licitação.

HI- Os atestados relativos aos serviços de engenharia deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, e deverão estar
acompanhados dos respectivos Certificados de Acervo Técnico (CAT), expedidos pelo CREA da(s)
região(ões) onde os serviços tenham sido realizados.

IV Nos atestados apresentados deverão constar serviços com características compatíveis e
semelhantes às do objeto licitado.

v A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se a atividades técnicas que integrem as
atribuições legais do profissional indicado.

VI O(s) profissional(is) deverá(ão) ser formalmente indicado(s) como responsável(is) técnico(s) pela
execução do objeto, sendo que sua substituição somente será admitida por profissional(is) de igual
qualificação, mediante prévia e expressa aprovação da fiscalização.

VII A licitante deverá comprovar que o(s) profissional(is) de nível superior, detentor(es) do(s) atestado(s)
apresentado(s), integra(m) seu quadro de pessoal, nos termos do artigo 30, inciso I, da Lei Federal
nº 14.133/2021.

VII A comprovação do vínculo deverá ser realizada por meio de cópias autenticadas de um dos
seguintes documentos: Contrato de Trabalho; Anotações na CTPS (Carteira de Trabalho e
Previdência Social), conforme a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e o Decreto nº 61.799/67;
Ficha de Registro de Empregados, inclusive por meio de sistema informatizado, nos termos da
Portaria nº 3.626, de 13/11/1991, e da Portaria nº 1.121, de 09/11/1995, do Ministério do
Trabalho, retificada no D.O.U. de 13/11/1995.

IX No caso de o profissional ser sócio da empresa, a comprovação deverá ser feita mediante
apresentação de cópia autenticada do contrato social.
Adicionalmente, será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio da apresentação de
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a licitante e o profissional detentor da Certidão de
Acervo Técnico (CAT), utilizada para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional.

XI Na hipótese de duas ou mais licitantes apresentarem atestados vinculados ao mesmo profissional
como responsável técnico, para fins de comprovação de qualificação técnica, todas serão
inabilitadas.
Certidão de Registro Cadastral ou congênere Junto ao órgão competente - ENERGISA

8.7.4 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
I- DECLARAÇÃO UNIFICADA.

DADOS DA DECLARAÇÃO:
> Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/21.
> Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/21.
> Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21.
> Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lein. 14.133/2021;
> Que proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 81º, da
Lei Federal nº 14.133/21.
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> Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n.º 14.133/21;» Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n.º 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

> Que não possuem, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

> Que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado
como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declaro conhecer na integra,
estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência;> Que o Agente de Contratação poderá solicitar DOCUMENTOS COMPLEMENTARES para a vencedora do item, com o
fim de verificar documentação técnica, especificações ou capacidade do licitante. A solicitação de documentação deverá
ser atendida em até 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, sob pena de desclassificação
da empresa naquele item, e ainda é faculta ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

> Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

> A apresentação desta declaração presume pleno conhecimento de todas as regras editalícias e implica na aceitação
automática, integral e irretratável dos termos desse edital, após este ato, o Consórcio não tomará conhecimento de
qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital.

8.7.5 SUBSEÇÃO XI.2 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ME, EPP E EQUIPARADAS"!3

X.1 Em observância ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 14.133/2021, será
assegurado tratamento favorecido às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
equiparadas, quando compatível com a natureza da contratação.
X.2 Todavia, considerando as peculiaridades técnicas, operacionais e estruturais do objeto licitado, não
serão aplicáveis os beneficios previstos nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 relativos à
realização de licitação exclusiva, reserva de cotas ou subcontratação compulsória para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte.
X.3 A inaplicabilidade dos benefícios decorre da natureza integrada, continua e tecnicamente
especializada do objeto, que compreende serviços de eletrificação urbana e rural, extensão e modificação
de redes elétricas, instalação e substituição de luminárias públicas, elaboração de projetos elétricos,
fornecimento de materiais, mão de obra especializada e atendimento simultâneo a diversos municípios
consorciados.
X.4 A execução contratual demanda elevada capacidade operacional, disponibilidade logística regional,
equipes técnicas qualificadas, responsabilidade técnica especializada, observância obrigatória às normas
e padrões técnicos da concessionária ENERGISA, além de estrutura empresarial apta ao atendimento
simultâneo e continuo das demandas administrativas dos municípios participantes.
X.5 O parcelamento do objeto, bem como eventual estabelecimento de cotas reservadas, poderá
comprometer:
I-A padronização técnica dos serviços e materiais;I - A uniformidade operacional das soluções executadas;
HI - A compatibilidade técnica entre estruturas e componentes;
IV - A eficiência da gestão contratual;
V-A economicidade da contratação;
VI - A segurança operacional da rede elétrica;
VII - A continuidade dos serviços públicos essenciais de iluminação e eletrificação.
X.6 O afastamento dos beneficios previstos nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 encontra
fundamento no art. 49, incisos II e III, da referida Lei Complementar, diante da possibilidade de prejuizo
ao conjunto do objeto, da perda de eficiência administrativa e da inviabilidade técnica do fracionamento
da execução contratual.
X.7 Permanecem assegurados às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte os demais benefícios
legalmente obrigatórios, especialmente aqueles relacionados à regularidade fiscal tardia e aos critérios
legais de desempate, quando cabíveis.

13 Arts. 42 a 49 da LC nº. 123, de 14/12/2006
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SEÇÃO XII - DA ADEQUAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO !4

91 Para a instrução do pedido em referência o recurso necessário e que servirá de suporte financeiro
para o pagamento será proveniente da (s) dotação (ões) orçamentária (s) de cada órgão contratante.

SEÇÃO XIII - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
10.2 A licitante, uma vez sendo contratada estará sujeita pela inexecução total ou parcial das condições

estipuladas no Edital, assim como seus demais anexos, às penalidades de ADVERTÊNCIA, nos
termos do art. 156, 81º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, MULTA
COMPENSATÓRIA/MORATÓRIA, IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no art. 156, 8

4º e seguintes, da Lei ne. 14.133/2021
EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, nos termos, arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº.
14.133/2021, observada as pactuações do contrato administrativo - sem prejuízo das
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

10.3 As infrações e sanções estarão discriminadas na Clausula Décima Quinta da Minuta do
Contrato Administrativo (Anexo VI, do Edital).

SEÇÃO XIV - DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será permitida a subcontratação;
11.2 Em caso, excepcional, a subcontratação dependerá de autorização prévia e expressa do Órgão

CONTRATANTE, que avaliará a capacidade técnica e a adequação do subcontratado para o
cumprimento das obrigações contratuais, sendo imprescindível a comprovação de vínculo entre as
partes em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

11.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, a CONTRATADA permanece integralmente
responsável pelas obrigações assumidas contratualmente, cabendo a ela a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, assumindo total responsabilidade perante o
CONTRATANTE pelo cumprimento rigoroso de todas as obrigações do Termo de Contrato, nos
termos da Lei 14.133/2021.

11.4 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá eventualmente subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em
cada caso, pela Administração.

11.4.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

11.4.2 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiver em vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do23/09/2023, 13:51 L14133

54/74 contrato, ou
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

11.5 Em qualquer hipótese de subcontratação somente será permitida de forma parcial do objeto
específicos, como o de recolhimento e/ou remoção, desde que comprovado o cumprimento de
todos os requisitos deste Termo de Referência e da legislação vigente. No entanto, é vedada a
sub-rogação total ou a subcontratação da parcela principal da obrigação contratual, de modo a
preservar a responsabilidade da CONTRATADA pelo objeto principal do contrato, nos termos da
legislação aplicável.

SEÇÃO XV - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709, DE 14/08/2018 (LGPD)
12.1 O presente Termo de Referência não terá caráter sigiloso e poderá ser divulgado em sua integra em

qualquer fase da licitação nos termos da Lei no 12.527 de 18 de novembro de 2011.

14 Art. 6º, XXIII, alinea "j", c/c art. 150, da Lei n.º 14.133/2021.

Unico

ato2019-2022/2021/1ei/114133.htm

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 257

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 025/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 1 C 4 8 B 6 9 4



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Sus
Sistema

de Saúde

CIS-VERDE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIEMALITÁRIO www.cisverde.mg.gov.br CNPJ/MF: 02.034.350/0001-02

12.2 A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, tanto pela
CONTRATANTE e CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (Art. 7º, LGPD).

12.3 Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se as partes a executar os seus trabalhos
e tratar os dados respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso,
segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, LGPD).

12.4 As partes obrigam-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados por meio de uma política
interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do
presente termo (art. 50, LGPD).

12.5 Eventuais dados coletados deverão ser arquivados somente pelo tempo necessário para a execução
dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados,
excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de
Dados. (art. 15, LGPD).

SEÇÃO XVI - VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1 O contrato administrativo vigorará por um período de 12 meses, na forma do art. 105, da Lei n.º

14.133/2021, com sua vigência a partir da data da assinatura do termo de contrato, podendo ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos por acordo entre as partes, nos termos do artigo 106,
c/co art. 107, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 A prorrogação de contrato poderá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, ressaltando-
se que a CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

13.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

SEÇÃO XVII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES!s
14.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
14.2 A contrata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

14.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostilamento (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 8 5º)

14.4 A CONTRATADA deverá prestar o(s) serviços(s) listado em estrita conformidade com as
determinações descritas neste termo de referência, proposta comercial, edital e demais anexos,
assumindo inteira reponsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados diretamente ou indiretamente, ao contratante ou a terceiros,
respondendo por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a ser causados a
CONTRATADA ou a terceiros, durante fornecimento do objeto, inclusive pelos atos praticados pelo
seu funcionário, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Consórcio.

14.5 Os prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CONTRATANTE, em decorrência
do cumprimento deste instrumento contratual, deverão ser integralmente ressarcidos pela
CONTRATADA, independentemente do momento em que venham a ocorrer. O ressarcimento
poderá ser efetuado mediante a adoção das seguintes providências:

(i) dedução dos valores devidos à CONTRATADA
(ii) execução da garantia contratual prestada, ou
(ii) por meio das medidas judiciais cabíveis.

15 Art. 92, e demais dispositivos da Lei nº. 14.133/2021.
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14.5.1 A CONTRATADA reconhece, por este instrumento, sua plena responsabilidade pelos danos ou
prejuízos que possam ser causados ao CONTRATANTE, a terceiros, a bens ou propriedades, em
virtude de culpa ou dolo, decorrentes da execução deste contrato de pregão de eletrônico. Tal
responsabilidade abrange atos praticados pela própria CONTRATADA, seus prepostos,
funcionários ou quaisquer pessoas por ela autorizadas a atuar ou permanecer no local de
fornecimento dos serviços. A responsabilidade da CONTRATADA não será excluída ou mitigada em
razão da fiscalização ou do acompanhamento realizados pelo CONTRATANTE.

14.6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
14.6.1 O Regime desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei nº.

14.133/2021, constituindo obrigações do contratante, além da constante do art. 115, da Lei
14.133/2021, as especificadas neste Edital e seus anexos.

14.6.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos
prazos estabelecidos, oferecendo todas as condições e informações necessárias para que a
CONTRATADA possa realizar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de
Referência edital e anexo;

14.6.3 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14.6.4 Proporcionar todas as condições para que a empresa a ser contratada possa fornecer os itens de
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

14.6.5 Exigir (qo cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.6.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas;

14.6.7 Notificar a empresa a ser contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.6.8 Pagar à empresa a ser contratada somente pelos serviços utilizados, na forma deste Termo de
Referência;

14.6.9 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

14.6.10 Não permitir que os empregados da empresa a ser contratada executem tarefas em
desacordo com as pré-estabelecidas neste termo de referência.

SEÇÃO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, uma vez que possuem padrões de

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, observado o regramento do artigo 20 da Lei n. 14.133/21.

15.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

15.3 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo editalício ou subscrito por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no procedimento como representante do participante

15.4 O presente Termo de Referência, após sua aprovação, integrará o processo administrativo de
contratação, constituindo documento norteador para a formalização do ajuste entre as partes.

15.5 Considerando que se trata de uma licitação simples, sem características de complexidade, contrato
de grande vulto ou envolvimento com contratação integrada ou gestão de projetos, o Documento
de Formação da Demanda (DFD) não será parte integrante do termo de referência. O DFD foi
elaborado durante a fase interna do processo administrativo e ficará disponível exclusivamente
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para a fase de elaboração do edital, funcionando como uma parte da documentação interna que
justifica a solicitação de contratação e embasa o instrumento convocatório.

15.6 Os quantitativos e as quantidades estabelecidas para o objeto em referência foram elaborados com
base no DFD, no qual foi realizado um estudo para a definição da quantidade necessária para
suprir a necessidade do Consórcio. O DFD, elaborado na fase interna deste processo
administrativo, serviu como fundamentação para a definição dos parâmetros quantitativos, os
quais serão considerados para a elaboração do edital e subsequente contratação.

SEÇÃO XIX - DO FORO
16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Carangola/MG como o único competente para dirimir

quaisquer ações oriundas deste termo de referência, assim como, do Contrato Administrativo.
Carangola, 14 de maio de 2026.

Maristela Bernardino do Carmo
Gerente administrativo
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE
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[MODELO DE PROPOSTA ANEXO III]
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º [informar nº]//2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.º [informar nº]/2026
[inserir razão social), inscrita no CNPJ/MF Nº. [inserir número), estabelecida [inserir endereço completo),
representada pelo seu [inserir cargo], Sr. (a) [inserir nome completo), inscrito (a) no CPF/MF n.º [inserir número)
e Identidade nº. [inserir número), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por
[procuração/contrato social/estatuto social).
CONTA CORRENTE: AG. Banco
ENDEREÇO ELETRÔNICO:

e
€ontrato:

todas asPara preenchimento desta proposta deverá ser observado todos os anexos do Edital,
xigências e especificações, abaixo os anexos parte integrante desta proposta, bem comefão eventual Termo de

ANEXO I ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA (TR) :

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA
ANEXO IV DECLARAÇÃO UNIFICADA (DU)
ANEXO V MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (TC)

Ão
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE

[descrever objeto).
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VLR. UNI. VLR. TOT

[descrever item] [descrever quant.) [descrever objeto] [inserir descrição) R$ [inserir valor] R$ [inserir valor]

VALOR POR EXTENSO: [inserir valor]Y
termo Ho edital e acatamos suas determinações, bem como,

custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.

Validade da proposta 60 dias.
Declaramos, que estamos de acord com os

informamos que nos preços propostos estão cluídos todos

CLAUSULA DE COMUNICAÇAO E RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE:
O proponente declara estar ciente os numeros efone e endereços de e-mail informados na proposta serão utilizados
pela Administração para fins de sPOmunicação durante processo licitatório e, se necessário, na fase contratual. O proponente
assume o compromisso de mantf esses dados atualizados e de monitorá-los regularmente.

cidos sejam válidos e que a Administração consiga entrar em contato com oÉ imprescindível que os daaf de contato fo
proponente. Em caso de tentativas de contato
mail, e não havendo gesposta por parte dogBroponente no prazo de 24 horas após o envio do e-mail, este estará sujeito à
desclassificação autoftática ou inabilitaçã
Adicionalmente, s inistração não obtiver resposta após o contato por e-mail, o proponente será considerado como tendo
incorrido em infração atual, podendo ser penalizado conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, o Edital, o Termo de
Contrato, o Termo d : efetênc a e demais anexos pertinentes

O propofiente compréf nde falta de manifestação adequada e no prazo estabelecido poderá resultar em penalidades legais,
uma vez que tál comportam o atenta contra o resultado útil do processo licitatório.
Justificativa egal: Esta gláusula está fundamentada no disposto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de eficiência
e transparêngia nos processos licitatórios, assegurando a regularidade na comunicação entre as partes envolvidas.

1nse Handel [inserir dia] de [inserir mês] de [inserir ano).

EMPRESA [inserir razão social)
CNPJ/MF nº. [inserir n.º]
Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa
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[ANEXO IV]
DECLARAÇÃO UNIFICADA

PROCESSO ADMINISTRAT. N.º [inserir n.º] /2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º [inserir n.º] /2026
REGISTRO DE PREÇÕÓS N.º [inserir n.º] /2026
HABILITAÇÃO da empresa [inserir razão social], inscrita no CNPJ/MF Nº. [inserir número), estabelecida [inserir
endereço completo), representada pelo seu [inserir cargo), Senhor (a) [inserir nome completo), inscrito (a) no
CPF/MF n.º [inserir número) e Identidade nº. [inserir número], de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social)., para participar do Processo em epigrafe, instaurado
pelo Consórcio CIS-VERDE, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em
nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e
praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso, ademais, sob
a pena da lei, DECLARA:
1. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/21.
2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/21.
3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21.
4. Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n.
14.133/2021;

5. Que proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 81º,
da Lei Federal nº 14.133/21.

6. Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n.º 14.133/21;

7. Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n.º 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição
Federal/88.

8. Que não possuem, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

9. Que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declaro
conhecer na integra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência;

10.Que o Agente de Contratação poderá solicitar DOCUMENTOS COMPLEMENTARES para a vencedora do item,
com o fim de verificar documentação técnica, especificações ou capacidade do licitante. A solicitação de
documentação deverá ser atendida em até 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, sob
pena de desclassificação da empresa naquele item, e ainda é faculta ao Agente de Contratação, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

11.Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

12.A apresentação desta declaração presume pleno conhecimento de todas as regras editalícias e implica na
aceitação automática, integral e irretratável dos termos desse edital, após este ato, Consórcio não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do
Edital.

[inserir cidade], [inserir dia] de [inserir mês] de [inserir ano).

EMPRESA [inserir razão social]
CNPJ/MF n.º [inserir número]
Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa
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[MINUTA ARP ANEXO V]
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º [inserir n.º) / [inserir ano]

PROCESSO ADMINIST. N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
PREGÃO ELETRÔNICO N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
REGISTRO DE PREÇOS N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
ÓRGÃO GERENCIADOR: [inserir razão social), inscrita no CNPJ Nº. [inserir número), estabelecida
[inserir endereço completo), representada pelo seu [inserir cargo], Senhor (a) [inserir nome
completo], inscrito (a) no CPF/MF n.º [inserir número) e Identidade nº. [inserir número), de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social).
EMPRESA DETENTORA: EMPRESA [inserir razão social), inscrita no CNPJ Nº. [inserir número),
estabelecida [inserir endereço completo), representada pelo seu [inserir cargo], Senhor (a) [inserir
nome completo), inscrito (a) no CPF/MF n.º [inserir número] e Identidade nº. [imserir número], de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/cgntrato social/egtatuto
social].
BASE LEGAL: Artigo 37, inciso XXI, da CRFB/88, Lei Federal nº. 1 de 01
11.462, de 31/03/2023 e no que couber a LC nº 123 de 14/12/2006, mediante
estabelecidas em edital e seus anexos.
Considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO em e rafe, Hônologado e [informar data da
homologação], resolve o Consórcio CIS-VERDE por seu gepresentante legal, REGISTRAR OS PREÇOS
propostos pela empresa citada, observadas as condições do Edital, proposta e demais anexos,
que regeram o processo licitatório e aquelas enuncia nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (PREÇOS REGISTRADOS)
1.1 Conforme Adjudicado e Homologado ogprocesso licitatór em epigrafe, segue os itens e suas

1.1.1 No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a
incidir sobre os mesmos, bem cóino à custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de
obra, equipamento, encargos tributáriós, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e
indispensáveis à completa execução dos serviços.

/2021, Decreto n.º
condições mínimas

especificações para o registro de preços le [descrever obje

DEMONSTRATIVO DOS PREÇOS REGISTRADOS
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VLR. UNI. VLR. TOT

[inserir item [inserir quant.) inserir descrição1 R$ [inserir valor R$ [inserir valor
VALOR TOTAL: [inserir valor total por extenso.)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO
2.1 Em observância ao edital, proposta comercial e demais anexos, parte integrante deste

Instrumento. O fornecimento do produto registrado nesta ATA será mediante a Autorização de
fornecimento enviada pelo consórcio CIS-VERDE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 Nos termos da Lei 14.133/2021, fazem parte deste contrato, independente de transcrição, todos

os elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta
apresentada pela DENTETORA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
4.1 Prestar o (s) objeto (s) listado em estrita conformidade com as determinações descritas no termo

de referência, proposta comercial, edital e demais anexos, assumindo inteira reponsabilidade
civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materiais ou pessoais causados
diretamente ou indiretamente, ao contratante ou a terceiros, respondendo por quaisquer danos que
por sua culpa ou dolo venham a ser causados a DETENTORA ou a terceiros, durante fornecimento
do objeto, inclusive pelos atos praticados pelo seu funcionário, ficando, assim, afastada qualquer
responsabilidade do Consórcio.
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4.2 Fica a DETENTORA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo a ser fixado pelo contratante, o objeto deste contrato que
se verifique vícios, defeitos ou incorreções, devendo responsabilizar-se por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, devendo ainda:

I Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3 E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa Detentora/Contratada manter durante o período de
vigência desta Ata de Registro de Preços, bem como do Contrato Administrativo, e-mail

atos administrativos.

institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar og contatos oficiais com o
Consórcio, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, of c todos demais

É imprescindível que os dados de contato informádos
efetiva comunicação

lo proponente sejam válidos,
de modo possibilitar pe a Administração. No de
insucesso em tentativas de contato via telefone e tentativa por e inexistindo
resposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do envio ao €mail fornecido pela
participante, o proponente estará sujeito à desclassificação autómática inabilitação,
rescisão contratual, além da aplicaçãoda
das cláusulas editalícias e contratuais.

eis em razão do descumprimento

Assim, não havendo manifestação Hpós a notifica eletrônica, considerar-se-á
caracterizada infração contratual, sujeitando-se o propoffênte às penalidades previstas na
Lei nº 14.133/2021, bem como nesta Ata de Preços, Termo de Referência,
Edital e demais anexos.
O proponente declara ciência dk que a ausênc de manifestação no prazo estabelecido
poderá ensejar responsabil ão administrativa e legal, por atentar contra os

até a execução do objeto..

princípios da eficiência da sparência que regem os rocessos licitatórios,
assegurando a re aridade da comtnicação entre as partes desde a fase de contratação

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
tanto nos contratos advindos desta ata diretamente5.1 Exercer o acompanh ente e a fiscalização

pelo consórcio, qua forma» suplementar, sendo designado um servidor especialmente para
este fim, que devezá registrar falhas, vícios e demais inconsistências detectadas ao desempenho do
determinado nesta ARP, bem como ho êdital e demais anexos, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos evêntualmente envolvidgs, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis. ..+

5.2 Demais observações discriminadas na Clausula décima Terceira da Minuta Contratual (anexo VI
do Edital), bem. como nas exigências e determinações estabelecidas no Termo de Referência (anexo I
do,edital) e demais anexosfdo Instrumento convocatório (Edital)

CLAUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO
6.1 Edital, proposta Comercial, Termo de Referência e demais anexos, parteEm oBservânc

integrante.deste instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para os pagamentos do objeto deste
instrumento será proveniente das dotações abaixo especificas:

DOTAÇÃO FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO
[inserir n.º] [inserir n.º] [inserir n.º] [inserir descrição]
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CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO DO FORNECIMENTO, LOCAL E CONDIÇÕES,
FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO, PRAZO, VIGÊNCIA, PAGAMENTO E GARANTIA DO OBJETO.

8.1 Em observância ao Edital, proposta Comercial e demais anexos, parte integrante deste
instrumento. O compromisso para prestar o serviço registrado nesta ATA será efetivado através de
apresentação da Guia de Encaminhamento do CIS-VERDE.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 Na forma da Lei n.º 14.133/2021, com a redação do Decreto nº 11.462/2023, a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou
Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador.

9.2 É DE RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO ADERENTE:

9.2.1 Apresentar sua justificativa da vantagem da adesão, inclusive e h sit ações degbrovável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9 .2 .2 Demonstrar que os valores registrados estão co is com os va praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 20219

9.2.3 Consultar, a aceitação prévia do órgão a ARP e do detentor da Ata

9 e2 .4 A autorização do órgão ou entid E
adesão pelo fornecedor.

E
erenciadora df nas será realizada após a aceitação da

O órgão ou entidade gerenciadora dera re adesõg8 caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contrafôs oy,ã sua capacidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisiçã olicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

NI- O prazo de que trata 4É»subitem Qterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmentegimediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão
ou pela entidade gerenç adora, desde respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

IV- O órgão ou a entidade p aderir o item da ata de registro de preços da qual seja

quantitativo registrado, observados os requisitos.
integrante, de nao participante, para aqueles itens para os quais não tenha

9.3 DOS LIMITES DAS ADESÕES
9.3.1As isições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por dos qumtitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o erenciador e para os participantes.

9.3.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

de cada na ata de registro de preços para gerenciador e os participantes

9.4 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
9.4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
9.5 VALIDADE E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.5.1 A VIGÊNCIA desta ARP será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, por meio de
celebração de termo (s) aditivo (s).

9.5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

9.5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

9.5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.5.5 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da atade registro de preços.
9.5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão serfkltezádos, obsftvado

art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta everão ser ob ârvadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

9.5.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos adjud çatário, devéndo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não propost
edital e se obrigar nos limites dela;

9.5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro d

fer r ao máximo previsto no

citantes ou d » fornecedores que:
9.5.10 Aceitarem cotar os itens desta ata, com preços ig aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta origin
9.5.11 Será respeitada, nas contratações, ardem de classificgfão dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
9.5.12 O registro tem por objetivo a fofmatão de cadas para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
reserva

9.5.13 Para fins da ordem de «

propostas para o preç djudicatário .agftecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

9.5.14 A habilitação dogflic tes que Tmpgrão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente

os licitantes fornecedores que aceitarem suas

sera efetuadaquan uver ne
seguintes hipóteses:

de contratação dos licitantes remanescentes, nas

9.5.15 Quando o licitante assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecido edital; e

9.5.16 Quando houYkr o cancepamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
este

9.5.1 O preço strado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Ficará
disponibilizado dufante a vigência da ata de registro de preços.

9.5.18 Após a Hômgtogação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
fornecedor, caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.5.19 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

9.5.20 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada ao
detentor da ata para assinatura.
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9.5.21 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.5.22 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

9.5.23 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

9.5.24 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada é negociação de melhor
condição.

9.5.25 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornegimento nas BÊndições

9.6 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

estabelecidas mas não obrigará a Administração a contratar, fac
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidament | sti

a ealizaçãogie licitação

9.6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior PF praticado noMercado por motivopreço
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora cogvoâerá o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

9.6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticaãôs pelo mercaffb, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto aos item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

reserva, na ordem de classificação, fara verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
9.6.3 Na hipótese prevista no item anterior" o"PErenciador corffocará os fornecedores do cadastrado

mercado e não convocará os licitagitesAqu fornecedoresaguié tiveram seu registro cancelado.
9.6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, ofórgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de pre do edidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

9.6.5 Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e afoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o d gbosto no.art. 124 da nº 14.133, de 2021.

9.6.6 Na hipótes reço de mercago tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registradé; mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite cumprir Q$ompromisso.

9.6.7 Neste caso, o
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condiçõês inicialmente pactuadas.

nece encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

9.6.8 Não hipótese não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir àS obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

9.6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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9.6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado.
O órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

9.6.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º
14.133, de 2021.

9.7 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

9.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

N- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não porttBpante.
9.7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as e contratar serádades que pr e

considerado participante para efeito do remanejamento.
9.7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidadeWarticip fe para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos artB32 do Decreto 4 11.462, de 2028.
9.7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciado autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidagê que sofrer redgição dos quantitativos informados.

9.7.6 Caso o remanejamento seja feito entre gfgãos ou entidadeshos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornegedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela acej não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9.7.7 Na hipótese da compra centralizada, hão havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada e a distribuição das
quantidades para a exe o descentralizada gerá por meio do remanejamento.

9.8 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.8.1 O registro do fornftedor será cancêétádagpelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir Fcondições-da .ata de gBgistro de preços, sem motivo justificado;1

N- ta de empertio, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
stificatiya razoável;

HI- Não aceitar te eço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, S 2º, do Decreto nº

Não retir
Administraç s

11.462, de 2023ou
IV- "Sofrer sanção prévista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. Na

hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, :caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.8.2 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
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I- Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8, $ 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2028.

HI

9.9 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo registrados, nas seguintes situações.
I- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrêneia de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilzem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei .133, de 2091;14

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos gfrgos legais ou aA
superveniência de disposições legais, com comprovada repercu bre os preços registrados;

9.9.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagerh da anualidad indice previstos
para a contratação;

9.9.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interés; ado
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS!

às penalidades de ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 1 81º, e art. 155, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, MULTA COMPENSATÓRIA/MORATÓRI E IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no art. 156, 8 4º e seguintes, da Lei
ne. 14.133/2021 EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, nos termos, arts. 37, 38 e 39, todos da
L. nº. 14.133/2021, observada as pactuações do contrato administrativo - sem prejuízo das
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

e critérios definidos para a:

sendo contratada estará sujeita pela10.1 A DETENTORA desta Ata de Registro de Breços, uma
inexecução total ou parcial das condições estipuladas no ital, assim como seus demais anexos

:

10.2 É da competência do ge a aplicaçãoBias penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata dg registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em ue o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade

l caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.participante, cas8º, inc. IX, doPecreto 462, de9023).
10.3 O órgão ou êntidade partic tegdeverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas neste instrumento, em caso de necessidade de instauração de procedimento para
cancelamentóágdo registro do $rnecedor.

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

10.5 As infrações e sanções estarão discriminadas na Clausula Décima Quinta da Minuta do
Contrato Administrativo (Anexo VI, do Edital).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ARP
11.1 O fornecedor, ao assinar a presente Ata de Registro de Preços, declara-se plenamente ciente e de

acordo com todas as disposições constantes no Edital, no Termo de Referência, nesta Ata e em seus
anexos, obrigando-se a observar fielmente as condições neles estabelecidas.

11.2 É de inteira responsabilidade do proponente a manutenção de dados de contato válidos e
atualizados, de forma a assegurar a efetiva comunicação com a Administração. Considerar-se-á
frustrada a comunicação caso, após três tentativas via telefone e uma tentativa por e-mail, não
haja resposta do fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do envio do e-mail.

1 An. 155, da Lei nº. 14.133/2021
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11.3

11.5

11.6
11.7

11.8

12.1

12.2 As condições gerais de execução do objeto. tais como os 'firazos para entrega e recebimento as

12.3 Para firmeza e validade do pactudfio, â-presente Ata fóifâvrada em meio digital, que, depois de lida

14.1 Para dirimir eventu

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado contraditório e ampla defesa.

11.4 A ata de registro de preços poderá ser revogada pelo CIS-VERDE: Automaticamente; Por decurso de
prazo de vigência; Quando não restarem fornecedores registrados; e/ou Pelo CIS-VERDE, quando
caracterizado o interesse público;
A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, pela
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;
Por iniciativa do CONTRATANTE;
QUANDO O FORNECEDOR REGISTRADO: Não aceitar reduzir os preçof"registrados, na hipótese
de este se tornar inferior âqueles praticados no mercado; Perder qualquer condição de habilitação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; Descumprir as obrigações decorrenteê da Ata
de Registro de Preços; Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou iEtrgffnentogpuivalente,
no prazo estabelecido do CIS-VERDE, sem justificativa aceitávels
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo o CIS-VERDE fará Apostilamento
na Ata de Registro de Preços e informará os proponentes afnova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
A presente ARP terá eficácia após assinada e pub cada <Aespectiva s no mural do Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO agredital.
obrigações da Administração e do forne&edor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

e achada em ordem, vai assinada pelas nartes, sendo considerada plenamente assinada na data de
%sua última assinatura digital

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
litígios oriundos da presente ARP, não resolvidos na esfera

administrativa + competente Comarca de Carangola/MG, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado.qe a

[inserir c , [inserir dia] de mês] de [inserir ano).

Gilbertô Damas de Sousa Detentora [informar]
Presidenge - Consórcio CIS-VERDE CNPJ n.º [informar n.º]
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[MINUTA CA ANEXO V]
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º [inserir n.º] / [inserir ano]

PROCESSO ADMINIST. N.º [inserir n.º] / [inserir ano)
PREGÃO ELETRÔNICO N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
REGISTRO DE PREÇOS N.º [inserir n.º) / [inserir ano]

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O [identificar
órgão contratante] E A EMPRESA [identificar razão social da
empresa).

CONTRATANTE: [Razão social do contratante], pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF n.º [inserir], com sede à [informar logradouro, nº, bairro, CEP)], [cidade] - [UF], CEP:
[inserir nº], representado por [descrever função), [informar nome do representante], de acordo com a
representação que lhe é outorgada por [contrato social, estatuto, procuração, etc.)
CONTRATADA: [inserir razão social), inscrita no CNPJ/MF n.º [inserir
endereço completo), representada pelo seu [inserir cargo], Sr. (a) [inserir nome completo), de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por [procuraçãocontratosgpcial/estatuto social).
Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebra o presente instrumen observância às
disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. e demais: legislação aplicável, réSolvem celebrar o
presente termo de contrato, decorrente do processo administr vo em grafe. e metf as cláusulas e
condições a seguir expostas: 4

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO!
ar

Contratação de empresa para fornecimento de [descrever objeto], de acordo com as especificações
e condições estabelecidas no neste instrumento contratual no edital e anexos.

1 e 1 o 1 Deve-se ser observado a todos os requisitos, especificações e determinações e
condições estabelecidos no TR (ANEXO I) do edital, vinculados ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO?

2 . 1 Fazem parte deste contrato, independente de transcrição, todos os elementos advindos do
instrumento convocatório (edital), nos termos do art. 5º e art. 92, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL?

3 . I A legislação aplicável: Artigos 85, 89, 92 e 95, da Lei n.º 14.133/2021, e demais legislação
aplicável ao direito administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL?
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, estão estabelecidos na Seção

V, do Termo de Referência, vinculado ao presente instrumento como previsto na cláusula segunda.
CLÁUSULA QUINTA - VALOR CONTRATUAL

5 . I DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO:
5.1.1 O valor estimado mensal da presente locação será de R$ [inserir valor mensal] ([valor por extenso]),

totalizando o valor anual de R$ [inserir valor total] (valor por extenso).
[usar « modelo acima ou o modelo a baixo, ou os dois)

1 Art. 92, inciso I, da L. n.º 14.133/2021
2 Art. 92, inciso II, da L. n.º 14.133/2021
3 Art. 92, inciso III, da L. n.º 14.133/2021
* Art. 92, inciso IV, da L. n.º 14.133/2021
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ITEM VLR. UNI. MENSAL VLR. TOTQUANT. DESCRIÇÃO
[inserir item] [inserir quant.] [inserir descrição] R$ [inserir valor] R$ [inserir valor]

5 descrever valor global por extenso!

I- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

6.1

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos à CONTRATADA dependerá dos
quantitativos solicitados e efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO DE PREÇOS,

ATUALIZAÇÕES MONETÁRIA E ALTERAÇÕES5

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS OU ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Mm

6.1.1 Trata-se de atualização monetária periódica, asfomát ca, base em indices

6 . I .2 Decorrido o interregno de 12 (doze) meses,

inflacionários, visa proteger contra a perda do valor da moeda, via de regra, pfeços são fixos e
irreajustáveis até o interregno de 1 (um ano) de vigência contratual, contados da data de
início de sua vigência, conforme artigo 25, 8 7º, da eit 14.133 21.

ntado da dat:
propostas ou do orçamento estimado quegtiver servido de base para a contratação, os preços
poderão ser reajustados, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, ou outro índice setorigf l que vier a substituí-lo, desde que
previamente definido no edital e nest

mite para apresentação das

ecifico oq g
ontr

6 . I .3 O reajustamento dos preços por fina1dade preservar o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, em face da desvalorização da moeda, da inflação ou de outros fatores que
impactem genericamentega. economia, conforme o disposto no artigos 25, 87º e 134, da Lei nº
14.133/2021.

6 . I .4 A aplicaho do reajuste mediante simples apostilamento no contrato,
:

rmalizada
dispensando 4 celebração de tergão aditivo, conforme autorizado no art. 136 da Lei nº
14.133/2021, e produzirá efeitos,> financeiros a partir da data de aniversário contratual, desde que
requerido tempestivamente pela Contratada.

6 . I . 5 O pedido de reajustamento de preços poderá ser por meio de apostilamento, nos
termos deste instrumento.

osa reajustes subsequentes, o prazo de 12 (doze) meses será contado a partir da data
de aplicação.do último reajuste concedido.

6 . I .7 O não exercício do direito de solicitar o reajuste, dentro do prazo legal, não gera direito

6.2

retroativo, nem poderá ser objeto de pleito futuro, observando-se os princípios da eficiência, da
razoabilidade e da gestão contratual responsável.
REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

$ Art. 92, inciso V, da L. n.º 14.133/2021
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6 .2 . 1 Aplicável em contratos de serviços contínuos, quando houver variação dos custos dos
insumos. Se faz necessária a solicitação formal da contratada, devidamente comprovada por
planilhas, memória de cálculo e documentos, conforme art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

I- Visa adequar o contrato às variações efetivas dos custos dos insumos, especialmente mão de obra,
encargos e materiais, refletindo a nova realidade econômica do setor específico.

6 .2 .2 Não aplicável ao presente instrumento considerando se tratar de medida utilizável
exclusivamente em contratos de serviços contínuos, com dedicação de mão-de-obra
predominantemente, bem como, quando houver variação dos custos dos insumos, que se
exigirá para tanto solicitação formal da contratada, nos termos do art. 131, parágrafo único e
inciso I, do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

6 .2 .3 A repactuação será permitida após a ocorrência do integregno min 12 meses
contados da data limite para a apresentação da proposta ou do stimado que lhe deu
origem, conforme o disposto no art. 131, parágrafo único, gambinado comy.135 da Lei nº
14.133/2021

6 .2 .4 A contratada fará jus à repactuação dos contrata
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que demonstrada, de forma analítica, a
ocorrência de variação dos custos dos insumos que compõem a planilha de custos e formação
de preços, especialmente aqueles vinculados à mão de obra, encargos sociais, insumos ou
outros elementos diretamente incidentes objeto contratado.

+ Cgm O objetivo de manter o

e a execuçao

a refletir mudanças nos custos da6.2.5 Trata-se de revisão co es
prestação dos serviços. W

tual4 ca

6.2.6 A contratada de pedido de repactuação, acompanhado de:

Memória de cálculo detalhada, demonstrando a composição dos custos antes e depois da
variação;

Documentação comprobatória, que demonstre, de forma objetiva, as alterações nos valores dos

1

insumos, encargos ou demais itens impactados;
Justificativa técnica, fundamentando a necessidade da repactuação, nos termos do artigo 135 da
Lei nº 14.133/2021. Essa repactuação deve ser justificada e demonstrada de forma analítica
quanto às variações dos componentes dos custos para a execução do contrato. Como critério de
reajuste, a empresa deverá retratar a variação efetiva dos custos para a prestação de serviços,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da apresentação da proposta, ou
do orçamento a que essa proposta se referir, observada as demais exigências contidas no art. 135
da Lei nº 14.133/2021.

HI

6 .2 .7 reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6 .2 .8 As repactuações a que o contrato fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência
do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.
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6.2.9 A solicitação de repactuação deverá ser por meio de por meio de termo aditivo,
obrigatoriamente, após análise e manifestação da assessoria jurídica, conforme art. 132 da
Lei nº 14.133/2021.

6.3 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

6.3. I Visa reestabelecer o equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato quando
afetada por fatos imprevisíveis, força maior, caso fortuito ou riscos atribuídos à Administração,
podendo ocorrer em qualquer fase do contrato.

6 .3 .2 Fica assegurado às partes contratantes, nos termos dos arts. 1 125, 131 e 135 da Lei
nº 14.133/2021, o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre que ocorrerem
fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incdipuláyeis casoAortuito,

omo dk rêsponsapilidade daforça maior, bem como fatos alocados na matriz de riscos
Administração, ou ainda em virtude de atos unilaterais da Adminis
econômico-financeira originalmente estabelecida.

impactem a equação

6O 3.3 O reequilíbrio econômico-financeiro visa condições efetivas e justasbelece

nômico-finançeira originária, nos termoscontratuais impactadas, preservando-se a equação
da legislação vigente.

inicialmente pactuadas mediante ajuste do valor ntr dosBrãzo9 ou de outras condições

6 .3 .4 Constituem, entre outros, fatosgéeradores do reequi brio econômico-financeiro:
4

I Fatos imprevisíveis, ou previsíveis uláveis, que impactem diretamente osconsequênc as in
custos de execução contratual;
Caso fortuito ou força maior, devidame omprovados e que alterem as condições de execução do
contrato;

Nl- Fatos supervenientes
responsabilidade da

IV- Atos do Poder Públi
legislativas, regulãtó

atrato, alocados na matriz de riscos como de
inistração, quando assim definido no instrumento contratual;
ue venhánixa impactar diretamente os custos da execução, como alterações
u administra:atas posteriores à contratação;

V- Outras situações devid nte carfcterizadas que ensejem desequilíbrio da equação econômico-
financeira, hos termos da legislagão aplicável.

ess A parte interessada deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro,
acompanhado de:

I- emória de cáltulo analítica, demonstrando o impacto financeiro decorrente do evento gerador;
Documentação comprobatória, capaz de evidenciar a efetiva ocorrência e a repercussão do fato
sobre o.eguilíbrioContratual;

NI- Justificativaffécnica e econômica detalhada, apontando de forma objetiva os impactos no objeto
contratadog"

81º A Administração analisará o pleito, podendo solicitar informações complementares, realizar
diligências e, sendo o caso, proceder à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante a formalização de termo aditivo, em conformidade com o art. 132 da Lei nº
14.133/2021.

636 O REEQUILÍBRIO PODERÁ SE MATERIALIZAR POR MEIO DE:
- Ajuste no valor contratual, com aumento ou redução, conforme o impacto apurado;

Prorrogação de prazos contratuais, quando o fato gerador justificar;
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II- Revisão das condições técnicas, quantitativas ou qualitativas do objeto, se necessário;
IV- Outras medidas necessárias para recomposição plena da equação econômico-financeira original do

contrato.
Na ocorrência de risco cuja responsabilidade seja atribuída à Administração, conforme estabelecido
na matriz de riscos, a contratada fará jus ao reequilíbrio, inclusive para ressarcimento dos custos
adicionais decorrentes, observados os princípios da razoabilidade, da economicidade e da gestão
eficiente dos recursos públicos.

6.3.7

O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro está condicionado à comprovação efetiva do
impacto sofrido e do nexo causal entre o fato superveniente e o desequilíbrio alegado, não
sendo admitido pleito baseado em mera expectativa ou risco ordinário da atividade

6.3.8

contratada.

6 e3 .9 DAS ALTERAÇÕES:

6.3.10 Abrange alterações quantitativas (acréscimosgupressões) d gualitativas (projeto,
razão social, matriz de risco, etc )

6.3. 11 a este instrumento desde que pprevista art 124 eAlterações
seguintes da Lei nº 14.133/21, deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do. contratante,gãalvo nos casos de justificada

que a formalização do aditivo deveránecessidade de antecipação de efeit hipótese
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art

Lei
133, de 2021)

Nas alterações unilaterais a que se refer€o inciso I do
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial tualizado do contrato:que se fizerem nas obras, nos serviços ou

I pumo art. 124 desta Lei, o contratado será

nas compras, e, no caso de reforma ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento

O" velebrado entre as partes contratantes poderão exceder oI- As supressões resultant
cento) do valorÂnicial atualizado do contratolimite de 25% (vinte e cinco

6.3.12 teses em egor adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é
vedada a alterdão dos valores contigtuais, exceto nos seguintes casos*:

I- Para restabelec mento do econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força
maior;

II Por necessida teração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou
missões por parte dagtontratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.

HI- Por riêcessidade db alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do $ 5º do
art. 46 desta Lei.

IV- Por ocorrênaf, evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade dade
Administrafião.

V- Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no
próprio contrato;

VI- Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contrato;

VII- Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

6 Art. 133, da Lei n.º 14.133/21.
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6 .3 . 1 3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
opor simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.

14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO

6 . I O prazo para assinatura do instrumento contratual, após formal convocação pela
administração, será de 5 (cinco) dias úteis.

6 . 1 . 1 O prazo de que trata esta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado, durante o seu transcurso, desde que
o motivo apresentado seja aceito pela administração.

6. 1 .2 Caso a contratada não assine o contrato dentro do prazo estipulado, ou não
mantenha os meios de contato acessíveis, sem justificativa aceitável, será automaticamente
inabilitada, e a vaga será destinada ao participante remanescente na ordem de classificação,
conforme as condições previstas neste contrato e na legislação aplicável, e estará sujeitas as
sanções legais aplicáveis, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

f. 1 O presente contrato terá vigência de [inserir tempo], contados a partir de sua
assinatura, nos termos do artigo 105, Lei n.º 14.133/2021, respeitando os prazos máximos
previstos para a contratação de acordo com a natureza do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO"

8.1 A prorrogação contratual estará condicionada à emissão de atesto pela autoridade competente,
que deverá certificar a vantajosidade dos preços e das condições contratuais para a
Administração, facultada, quando cabível, a realização de negociação prévia com a contratada,
nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

8 .2 O contrato poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo, observado o

limite máximo de vigência aplicável à sua natureza, conforme os critérios estabelecidos nos artigos
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que mantidas as condições de vantajosidade, interesse
público e disponibilidade

83 A prorrogação contratual não constitui direito subjetivo da contratada, sendo ato discricionário da
Administração, que avaliará a oportunidade e a conveniência da continuidade do ajuste, conforme
o interesse público e as normas legais vigentes.

CLÁUSULA NONA - MODO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL*

9 . 1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

9 .2 A contratada deverá manter contato regular com a administração, sendo de sua
exclusiva responsabilidade o fornecimento de número de telefone e e-mail para comunicação,
conforme informado no cadastro da plataforma e na proposta comercial apresentada. Caso a

7 Art. 107, c/c art. 113, da Lein. º 14.133/2021;
8 Art. 92, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021;

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 276

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 025/2026
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 1 C 4 8 B 6 9 4



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Sus
Sistema
Unico
de Saúde

clSMERDE www.cisverde.mg.gov.br CNPJ/ME: 02.034.350/0001-02

contratada não mantenha os meios de comunicação atualizados ou não tenha acesso ao
telefone, ou e-mail informado, será considerada em falha de comunicação.

9 .3 A comunicação entre as partes deverá ser realizada dentro dos prazos e meios de
contato informados pela contratada. A ausência de resposta ou a falha na comunicação será
considerada infração contratual, sujeitando a contratada às penalidades previstas.

9 .4 Esta cláusula visa assegurar a efetiva comunicação e cumprimento dos prazos
contratuais, garantindo que ambas as partes cumpram suas obrigações dentro do prazo
estabelecido e evitando prejuízos decorrentes de falhas de comunicação ou inatividade da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO

I Õ . I Não será admitida a subcontratação do objeto contratu

I 0 .2 Em casos excepcionais, as regras sobre a
x

estabelecidas no termo de referência, anexo a este contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REMUNERAÇÃO/PAGAMENTO?

conforme as seguintes etapas:

atação do são aquelaseto

1 1 . 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)

1 1 . 1 . 1 ACEITAÇÃO DOS SERVI órgão responsável pela contratação
verifica se os serviços foram deyidamente executad.
técnicas. Se concordarem, é emitido uua, aceite forma
nota fiscal eletrônica.

nforme o contrato e as especificações
da NAF, autorizando a 1 da

11.1.2 EMISSÃO OTA F SCM POU FATURA: Após a prestação dos serviços e do
aceite pela administração, a contratada emitirá uma nota fiscal ou fatura, detalhando os serviços
prestados, quantigadesavalores e ma s informações pertinentes

11.1.3 1 O encami da nota fiscal e documentos para pagamento poderá ser feito
através do e de e-mail oficial do Contratante.vio para o endereç

1 I 4 .4 ROCESgd DE PAGAMENTO: Com base na nota fiscal ou fatura e no aceite dos
ferviços, oórgão inicia o processo de pagamento. O que envolve a elaboração da liquidação
da despesa, autor gação de pagamento e demais trâmites administrativos internos.

1 OBSERVAÇÃO: será observada para o pagamento a ordem cronológica para cada
fonte diferênciada de recursos. Ressalta-se, que a ordem cronológica referida poderá ser alterada,
mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão
competente de controle interno da Administração e ao Tribunal de contas competente,
exclusivamente nas condições determinadas no 8 1º, inciso 1 e seguintes, 88 2º e 3º, do art. I4l e
artigos: 142,143,144,145 e 146, todos da Lei Nº, 14.133/2021.

9 Art. 6º, inciso XXIII, alínea "g", art. 92, incisos V e VI e artigo 141, da Lei nº. 14.133/2021;
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1 I . I . 6 EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO: Após a conclusão do processo de pagamento, o

órgão público realiza a transferência dos recursos financeiros para a empresa contratada, conforme
os prazos estabelecidos neste contrato de até 30 dias da emissão da NAF e considerada a emissão
da nota fiscal.

I 1 . 1 .7 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS MENSALMENTE - Arts. 68, da Lei nº.
14.133/2021. Documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista que devem ser
apresentados para análise do fiscal do contrato, liquidação e liberação dos pagamentos.

instrumento, nos termos da cláusula segunda deste instrumento.
5 . I . I Demais observações na Seção VIII do Termo de Referênc inculado ao presente

a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

até o interrégno de 1 (um ano)1 2 . 1 Por norma, os preços serão fixos e irreajustáve
contados da data de início da vigência deste contrato.

1 2 . I . I Observando-se a anualidade e medisfite licitação
iniciais poderão ser reajustados pelo contratante
substituir.

a contratada, os preços
ndo-se o índic P-M/FGV, ou outro que o

1 2 . 1 .2 Nos reajustes subsequgfites ao primeiro,
4

contado a partir dos efeitos financeirgs do último reajuste.

I 2 . 1 .3 O reajuste será re apostilamento

interregno mínimo de um ano será

12.2 Em casos excep repactuação de preços, visando adequar-se ao
preço de mercado, cof forme os 25, 87º, 131, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21

1 2 .2 . 1 MEssa repactuação d ser justificada e demonstrada de forma analítica quanto às
+

variações dós componentes dos gustos para a execução do contrato. Como critério de reajuste, a
empresa deverá retratar a variação efetiva dos custos para a prestação de serviços, admitida a
adoção de índices especificdf ou setoriais, desde a data da apresentação da proposta, ou do
orçamento a que essa proposta se referir, observada as demais exigências contidas no art. 135 da

133/2421.

1 2 .3 eraço& a este instrumento contratual, estando em consonância com o determinado no
art. 124'& seghintes da Lei n.º 14.133/21, deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificadafnecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lein.º 14.133, de 2021).

1 2 .3 . 1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.135,
de 2021.
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1 2 .4 As repactuações a que o contrato fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência
do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

I 3 . 1 . 1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o contrato e seus anexos;

I 3 . I .2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;

1 3 . 1 .3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo
para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;v

1 3 . 1 .4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;

1 3 . I e 5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º
14.133, de 2021;

1 3 . 1 .6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

1 3 . I .7 Aplicar ceà CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

1 3 . 1 .8 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
="

1 3 . 1 .9 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

1 3 . I . I Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela
CONTRATADA;

1 3 . 1 . 1 1 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;

1 3 . 1.12 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
mandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna da CONTRATADA.
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1 3 . I . I 3 Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

1 3 . I . 14 Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1 3 . I . I 5 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis (prorrogáveis), a contar da
data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

1 3 . 1 . 1 6 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis (prorrogáveis);

I 3 e 1 . 1 7 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

1 3 . 1 . I 8 Comunicar a CONTRATADA na hipótese de alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, 82º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

I 3 o 1 . 19 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA!?

1 3 .2 . 1 O corffrato de ser executado fielmente pelas partes, consoante as cláusulas
4

avençadas e as nqgimas da Lei n.º , de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecuçãototal ou parcial (Lei 4.133/2021, art. 115, caput).

3

1 3 .2 .2 Prestar os serviços objeto de contrato com as condições aqui estabelecidas, c.c. a
proposta apresentada, seguindo as exigências técnicas pertinentes, observando o 8 2º do art. 89 da
Lein. 14.133/2021. =

1 3 .2 .3 O objeto contratual deverá ser executado fielmente pela parte, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, observando que a inexecução total ou
parcial da contratação de prestação de serviços de objeto deste edital assumida, poderá incidir nas
determinações do artigo 115, da Lei n.º 14.133/2021.

13.2 .4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostilamento (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, 8 59.

10 Art. 92, incisos, XIV, XVI e XVII, art. 6º, inciso XXIII, alinea "e", todos da Lei nº. 14.133/2021;
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1 3 .2 . 5 Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos usuários, a
CONTRATADA tem obrigação de observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de
licenciamento ou da operação dos programas/sistemas.

1 3 .2 . 6 Respeitar a decisão dos usuários e de seus representantes ao consentir ou recusar
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

1 3 .2 .7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

1 3 .2 .8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

D (art. 137, 1);

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;a

1 3 .2.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

1 3 .2 . I Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de regularidade
fiscal exigidas na contratação, em especial: Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional
(certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria - Geral da
Fazenda Nacional), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, conforme Portaria do
Ministério da Fazenda n.º 358 de 5 de setembro de 2014 e Certificado de Regularidade do FGTS
exigidos para a realização do pagamento;

1 3 .2 . 1 1 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art.264, 1, d, da Leinº 14.135, de 2021;

I 3 .2.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

3.3 SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICA

13.3. 1 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

1 3 .3 .2 Manter sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
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1 3 .3 .3 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

1 3 .3 .4 As demais obrigações específicas acerca da contratação são aquelas definidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1 3 .3 . 5 Comunicar ao fiscal do contrato com antecedência, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique sobre a execução do objeto contratual, observada a urgência da situação e
desde que não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do prazo máximo estipulado para
a entrega do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS - LGPD
14.1 As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente seja
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. Eventual descumprimento das
disposições da lei de LGPD poderá sujeitar a parte infratora às penalidades previstas em lei e
demais sanções contratuais aplicáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 5 . 1 As disposições estabelecidas neste Edital se aplicam ainda aos instrumentos hábeis que
substituirem o Termo de Contrato na forma do art. 95 da Lein.º 14.133/21.

1 5 .2 A Contratada deverá observar, além das determinações do Edital e Termo de Referência, as
cláusulas das infrações, penalidades e sanções administrativas, estabelecidas neste Termo de
Contrato.

15 o3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I
a XII do artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

1 5 .4 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa,
cometer qualquer infração contida neste Edital, Termo de Referência e demais anexos, bem como
nas infrações discriminadas no artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

1 5 . 5 A CONTRATADA ficará sujeita pela inexecução total ou parcial das condições
estipuladas neste instrumento, assim como no edital seus demais anexos, às penalidades de
ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 156, 81º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, MULTA
COMPENSATÓRIO-MORATÓRIA, IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no art. 156, 8 4º e seguintes, da Lei n. 14.133/2021.
EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, nos termos, arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº.
14.133/2021, observadas as pactuações do contrato administrativo - sem prejuízo das
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

1 5 . 6 Na aplicação das sanções serão considerados:
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15 o6 e 1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

16 o7 e2 As peculiaridades do caso concreto;

16 e7 e3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e

16 e7 e4 Os danos que dela provierem.

1 5 .f Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa,
cometer qualquer infração contida neste Edital, Termo de Referência e demais anexos

I 5 .8 As disposições estabelecidas neste Edital se aplicam ainda aos instrumentos hábeis que
substituíram o termo de contrato na forma do art. 95 da Lein.º 14.133/21.ss

1 5 .9 A credenciada deverá observar, além das determinações deste edital e termo de referência,
as cláusulas que discriminam as infrações, penalidades e sanções administrativas, estabelecidas
no Termo de Contrato, especialmente na cláusula Décima do instrumento contratual.

1 5 . I 0 DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES:

15.10.1 sanções 15
fundamentadamente, isolada ou cunriltilativamente, de acordo com as peculiaridades do caso

I 5 . 1 1 DA APLICABILIDADE:

SANÇÕES APLICÁVEL (DOS METRIA) - Advertência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave 156, inciso Ie 8 2º, da Lei n.º 14.133/2021), cumulativamente com:

ffesponsável (art. 156,éhciso II, 85 3º e 7º, da Lein.º 14.133/2021).

n.º 14.133/2021 serão aplicadas4 al

concreto e com a gravidade gnatureza das, infrações, vide, incisos de I a VI, do art. 7º, da Lei n.º
12.846/13

15.11. DAR CA CU AO PARCIAL DO CONTRATO (art. 155, inciso I, da Lei
n. 14.133

MULTA de 10%. do v o do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao

I 5 . 1 fo +
DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO que cause grave dano à4Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (art. 155, inciso II,

da Lei n.º€14.133/2021); dar causa à inexecução total do contrato (art. 155, inciso III, da Lei n.º
14.133/2021); ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado (art. 155, inciso VI, e art. 162, da Lein.º 14.133/2021).

I- SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, inciso e 8 4º, da Lei n.º 14.133/2021),
cumulativamente com: MULTA de 10%, do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação,
aplicada ao responsável (art. 156, inciso HI, 88 3º e 7º, da Lei n.º 14.133/2021) ou ainda,
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, quando a infração justificar imposição de penalidade mais
grave que o impedimento de licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 5
(cinco) anos (art. 156, inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA, de
30%, do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156,
inciso II, 88 3º e 7º, da Lei n.º 14.133/2021) o caso de atraso injustificado da execução do objeto, a
MULTA, moratória de 10%, do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao
responsável (art. 162, da Lein.º 14.133/2021).

I 5 . 1 . 1 NÃO CELEBRAR O CONTRATO OU NÃO ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA A CONTRATAÇÃO, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta (art. 155, inciso VI, da Lei n.º 14.133/2021);

:a imposição deI SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - Advertência, quando não se
penalidade mais grave (art. 156, inciso Ie 8 2º, da Lei n.º 14.133/202 cumulativamente com:
MULTA moratória de 30%, do valor do contrato licitado ou celebrado com tação ao
responsável (art. 156, inciso II, 88 3º e 7º, da Lein.º 14.133/20

I 5 . 1 . 1 NÃO MANTER A PROPOSTA, salvo de
devidamente justificado (art. 155, inciso V, da Lei n.º 14.483/20.

penalidade mais grave (art. 156, inciso Ie 8 Lei n.º 14.133/4021) cumulativamente com:

responsável (art. 156, inciso IL 88 3º e 7º, d

to superveniente

stificar a imposição deI SANÇÕES APLICAVEL (DOSIMETRIA) ando na

MULTA moratória de 30%, do valor do contrato licitado ou celebrado"com contratação, aplicada ao
ei n.º 14.13342021).

I 5 . I . 1 PRESTAR DECLARAÇÃO
155, inciso VIII, da Lein.º 14.133/8021);

I- SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA),- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Let n.º 14.133/2021) ctfimulativamente com: MULTA de 30%, do valor do

7º, da Lei n.º 14. 148/2021).

natureza (artid 55, inciso X, dfLei n.º 14.133/2021);
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou

inciso IV e 8 5º, Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%, do valor do
contrato. licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88 3º e
7º, da Lei 133/2021).

A EXECUÇÃO DO CONTRATO (art.DURAN

contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88 3º econtrato licitado ou

15.1.1 MPRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇAO DO CONTRATO (art. 155, inciso
IX, da Lei niº 14.133/2021), ou"comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude de qualquer

1

ntratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
sanção, que impedifá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156,

I 5 . 1 . 1 PRATICAR ATOS ILÍCITOS COM VISTAS A FRUSTRAR OS OBJETIVOS DA
LICITAÇÃO (art. 155, inciso XI, da Lei n.º 14.133/2021);

I- SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30% do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso Il, 88 3º e
7º, da Lein.º 14.133/2021).
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I 5 . 1 . 1 PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI N.º 12.846/20183 (art.
155, inciso XII, da Lei n.º 14.133/2021). Nesse caso, as infrações devem ser apuradas de forma
conjunta, em um mesmo processo, sob o rito procedimental e autoridade competente previstos na
Lei Anticorrupção.

I- SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%, do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88 3º e
7º, da Lein.º 14.133/2021).

15.1.1 ENÃO CADASTRAR JUNTO À PLATAFORMA, OU AO CIO
TELEFONE DE CONTATOS VALIDOS, de modo que a falta de orno de
eventuais questionamentos ou assinaturas de documentos, pos ret ento do
processo de contratação, ou provocar atraso na execução do c

I SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADD para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federatiyo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 1 (um) ano (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumula com: MULTA de 10%, do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação, gplicada ao responsável (art. 156, inciso Il, 88 3º e
7º, da Lei n.º 14.133/2021). Devendo ser desclassif cado imediatgimente em comunicação da
administração.

1 5 e 1 e2 NA CONTAGEM DOS P
ANEXOS, excluir-se-á o dia do iníció e incluir:
prazos em dias de expediente no Fbnsórcio.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO E DA EXTINÇÃO

isso ocorra antes do prazo estipu ado para tanto.

S ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS
encimento. Só se iniciam e vencem osao d

17.1 O contrato quando pridas as obrigações de ambas as partes, ainda queext

1 7 .2 Se asfbbrigações não forenfcumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, casogem que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para O conigato.

1 f .3 Quan a não clusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
OCONTRATADO:

17 "3N Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
4

1 7 .3 .2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual;

1 f .4 Os contratos poderão ser rescindidos nos casos de inexecução total ou parcial, na
incidência dos motivos citados no art. 155 da Leinº 14.133, de 2021, conforme abaixo descrito:
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17.4.1 Determinado por ato unilateral e motivado da Administração Pública, nos seguintes casos:
I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias, ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;
Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

HlI- Alteração social ou modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
VII- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz;

to de credenciamento, desde1 7 . 5 Por acordo entre as partes, reduzida a te proce
a oferta de serviços deque haja conveniência para a Administração Públiéa e nao comp

saúde aos municípios Consorciados, com antecedÊnciganínima de 30 nta) dias;

I 7 . 5 . 1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços,
o CONTRATADO não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de apuração.

17.6 Por rescisão judicial, pr por p NTRATADO, se a Administração Pública
incidir em quaisquer das seguintes hip

1 7 . 6 . 1 Supressão, porparte da À stração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do val icial do etatrato além do limite permitido no art. 125, da Lei nº 14.133, de
2021;

1 7 .7 Sugpensão de e do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 ( Tês) meses;

17.8 . repor
Goagamento obrigatóffo de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmat ilizações«gnobilizações e outras previstas;

"x

s suspensoes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

1 7 .9 superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas e pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos.

1 7 . I 0) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal.

1 7 . I 1 O CONTRATANTE poderá, no curso de processo de apuração das hipóteses de rescisão
administrativa, interromper temporariamente a execução dos serviços.
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1 7 . 1 2 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados, tendo direito a:

1 7 . 1 2 . 1 Devolução de garantia;

1 7 o 1 2 .2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

1 7 . 1 2 .3 Pagamento do custo da desmobilização.

1 7 . 1 3 A rescisão unilateral, por ato da Administração Pública,
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital: gm...

mtes

17.13.1 Execução da garantia contratual, quando houver, para:

I- Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

Pagamento de multas devidas à Administração Pública.

II- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.

17. I4 É permitido à Administo blica,
4

de recuperação judicial ou extrajudicial da
CONTRATADA, manter o ajuste, podendo assumir o controle de determinadas atividades de
serviços essenciais

17.15 Em caso dé" rescisão, tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da
CONTRATADA, fátvo nos casos expressa manifestação técnica ou administrativa da
CONTRATAD

17.1 64 não CONTRATADA das garantias assumidas em relação aos serviços
res que legalmente lhe possam ser imputadas.executados e ou

1 1 7 derá ainda ser realizada por ato unilateral do contratado, mediante
descrédenciamentg por solicitação, ocasião em que gerará efeitos a partir de 30 (trinta) dias do
protocolo do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
+

18.1 Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para o pagamento da prestação de
serviços objeto deste contrato será proveniente da dotação orçamentária abaixo relacionada, ou
aquela que a substituir:
DOTAÇÃO FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO

[inserir dotação] [inserir ficha] [inserir fonte] [inserir descrição]
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATADA, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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20.1

21.2

21.4

22.1

22.2

23.1

contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n.º12.527, de 2011, c/cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
21.1 O cumprimento do estabelecido neste instrumento, ou a confirmação da execução do objeto, serão

fiscalizados pelo Órgão contratante, por intermédio de seu representante (servidor habilitado) que
exercerá o cumprimento do acordo decorrente deste processo licitatório, observando toda e
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, na forma
do art. 117, da Lei nº. 14.133/2021.
O aceite da prestação de serviços será efetivada tomando como base critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

21.3 As demais observações quanto a Fiscalização deste instrumento encontra-se prê-estabelecidas na
Seção VII, do Termo de Referência (Anexo I do Edital).
A unidade Gestora do Contrato, bem como sua fiscalização, será pelo senhor (a) [inserir servidor],
[inserir cargo).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Estabelece-se que a simples apresentaçãff de proposta
todas as disposições deste edital.

s licitantes implicará a aceitação de

DA PROIBIÇÃO - É proibida a Aarticipã nesta tação ou a contratação nos termos
estabelecidos pela tese de repercyêsão geral fixada pelgASupremo Tribunal Federal: (a) de agentes
eletivos; (b) de ocupantes de cargó em comissão "ou função de confiança; (c) de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, êdlateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais".

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução deste termo de contrato que não puderem
ser compostos pel conciliação, serã comâpetente o Foro da Comarca de [inserir Comarca] - [inserir
UF), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa ser,
conforme art. 92, 81º, da Lei n.º 14. 183/21.
[inserir cidade], [inserir

dia,
de [inserir mês] de [inserir ano).

:

[Razão sóciab CONTRATANTE]
CNPJ/ CNPJ n.º]

[Razão social CONTRATADA]
CNPJ/MF [inserir CNPJ n.º]
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